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LEI No 10.502 DE 03 DE MAIO DE 2000 
DECLARA ÓRGÃO DE (JTILIDADE PllBLICA MUNICIPAL A "SAFCC
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AS .FA~-iíLIAS ECIUANÇAS CARENTES" 

A Cilmara Municipal aprovou e· eú, Prefeito do Município de Campinas, · 
sanciono e promulgo a seguinte lei: · 

Art.· I o - Fica declarado Órgão de Utilidade Pública Municipal a "SAFCC -_ . 
Scrviços·de Assistência às Famílias e.Crianças Carentes". · 

, Art. 2° - Esta lei ent.ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

Paço Municipal, 03 de maio de 2000 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal,.;' 

autoria: Vereador Luís Yabiku 
PROTOCOLO P.M.C. No 28401-00 

LEI No 10.503. DE 03 DE MAIO DE 2000 
. . . . . / 

DENOMINA lUlA DH.. DECIO SILVEIRA PINTO DEMOliRA UMA VIA 
PlJBLICA DO' MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

A Câmllra Municipal aprovou c eu, Prefeito do Município de Campinas, 
sanciono e pro~nulgo a seguinte lei: · 

'. 

Artigo· I"- Fica denominac)a Rua Dr. Décio Sih;eira 'Pinto·de Moura, a Rua 
,22 da Chúcaras· Gargúntilha, com início na Rua Carlos Eduardo Prado e término 
1'lã Rua Francisco Ruiz l3oaretti. · ' 

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas. as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, 03 de maio de 2000. ~ .... · 

FRANCISCO AMARAL· 

Prefeito ·Municipal 

Autori_a: Vereador Romeu Santini 
PROTOCOLO P.M.C: No 75.769-98 

~ 

LEI No I 0.504 DE 03 DE MAIO DE 2000 

DENOMINA PRAÇA AF~ÂNIO ALVES FERREIRA, llMA PRAÇA 
. Pl!BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município· de· Campinas, 
sanciono c promulgo a seguinte lei: 

GA131NETE DO PREFEITO ............................ ~ .......................... :-:-..... : ... · .......... .' .. I 
. . ' . 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ...................................... : ................ ~ .... 2 
SECRETARIA DE FINANÇAS ........... : ..... : .................. .-.-............ : ...................... 3 
SECRETA RI f\ DE QBRAS ...... : ................................ : ....... : ............. , .. L ............ 5 
SECRET. DE RECURSOS H~MANOS .... : ..................... : ...................... : ........... 6 
SECRETARIA DE TRANSPORTES ... ; ......... : ........ , ............ : ... : .................... : .... 7 

. C0HAI3 ........................... : ... : ....... ; ............... .' .......... -. .-............................... · ............. 9 : 
HOSPITAL MÁRIO GATTI ............................................ , .................................. 9 . 
.IM_A ....... _. ..... : ..................... : ................. , ................................................................ 9: 
SANASA ..................... : ........................................ : ... : .... .- ........... -........................... ,.. 9 
SElEC ... : ........ · ........ : ............................... ,.· .................................... -..................... lO . . . . . . 

DIVERSOS ... : ............ : ..... : .... .' .... · .. : .... .-................ · .... : .. -............... : .. : ...................... ·1 O 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMI_~INAS .. : ................. ; .............. , ................... 1.0 

· Artigo -1° - Fica denominada Praça Afrânio Alves Ferreira, a Praça 08 do 
Jardim 1Euli,J~a, conto_rnadas pelas ~uas.: Dr. Antoni? Carlos de Souza, Francisco 
Gaspar da Silva, Jose Gonçalves Pmhe1ro e H~m1elmdo Argenton. -. 

Artigo 2° ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · · 

Paço Municipal, 03 de maio de 2000 
- FRANCISCO AMÂRAL 

Prefeito M~micipal 

Autoria: Vereador Antonio Rafful 
PROTOCOLO P.M.C. No 28.387-96 

LEI· No 10.505 DE 03 OE MAIO DE 2000 
DENOMINA AVENIDA JOAQUIM OLAVO SAMPAIO UMA VIA 

. PlJBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu, -Prefeito do Município de Campinas, 
sancioná e promulgo a seguinte lei: · 

. Artigo lo- Fica denominada Avenida Joaq-uim Olavo Sampaio, a Avenida O da 
Vila Palmeiras, com início na SP 73 Rodovia Lix da .. Cunha e término no balão 
entre a Avenidà A da Vila Palmeiras Continuação e Rua R da Vila Palmeiras. 

Artigo 2° - Esta lei entra em· vigor na data de sua publicação, revogadas as 
· disposições em contrário. · ' 

Paço Municipal, 03 dG maio de 2000 
FRANCISCO AMARAL 

· Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Antonio RatTul 
PROTOCOLO P.M.C. N~ I 0.384-98 

' .· i . . 

LEI No 10.506 DE 03 DE MÁIO DE 2000 
··DENOMINA RUA PEDRO PINHEIRO DE PAllLA UMA VIÀPÍJBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAl\lPil~AS 

. A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, 
. sanciono e promulgo a seguinte lei: 

' 

Artigo 1° - Fica denominada Rua Pedro Pinheiro de Paula, a Rua 55 da 
Chácara Gargantilha, com início na Rua Nicolino Pescume e término na ·Rua . 
Attílio Stradiotto. · · 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, 03 de maio de 2000 
FRANCISCO'AMARAL · 

Prefeito Municipal 

autor: Vereaaor Cid Ferreira de Souza 
P-ROTOCOLO P.M.C. No 50.2911111-97·. 

LEI No 10.507 DE 03 DE MAIO DE 2000 _, 
DENOMINA RUA MARIA RODRIGUES UMA VIA PÍJBLICA DO 

MlJNICÍPIO DE CAMPINAS- . 

A Câmara Municipal aprovou e ~u, Preicito do Município de Campinas, 
sanciono c pronn.J!go a seguinte lei: · · 

Artigo 1° - Fica denomir1ada Rua Maria Rodrigues, a Rua 29 da Chácara 
Gargantilha, com início na Rua Nicolino Pescume e ténnino na divisa do loteaniento. 

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na· data de sua publicação, revogadas. as 
.disposições em ~ontrário._~. · 

Paço Municipal, 03 de maio de 2000 
FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

autor-: Vereador Cid Ferreira de Souzá 
PROTOCOLO P.M.C. No 57.203-96 

·, 
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• "'~ '- .. ~·· CO~IISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA 
. . . SECRETARIA DE SAl/DE. . , 

DENOMINA JlliA l\'iARIA ASSll~TA Gl!ALTIERI DE CAMARGO liMA 
VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

A Câmara Municipal. a·provou e eú, Prefeito .do Mui1icípio de Cam_pinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: · 

Artigo 1°- Fica denominada Rua Múia Ãssunta Gualticri de Cam·argo, a 
Rua 05, também conhecida como Estrada Velha, da Chácara Três Marias e 
prolongamento natural da ntesma em· gleba sem ·det1ominação no Código 
Cartográfico 5234, no Distrito de Nova Aparecida, com início na Rua 06 do· 
primeiro e tém1ino na Rua O I do segundo. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data-de sua publicaÇão, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço MuniCipal, 03 de maio de 2000 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito .Municipal 

autor : Vereador Luís Y abiku 
PROTOCOLO P.M.C. No 23.119-98 

DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 
'\ 

Coordenadoria Setorial de Prevenção Contra incêndio e Pânico·. 

Protocolo no 18097/9_7 - Cond. Barra do Una I Blocos A2 c B2 - Defiro o 
prazo solicitado.. . . . . ' 
Protocolo no 26766/99 - Cond. Edif. Sebastião Ruiz - De acordo com os 

·elementos contidos neste protocolo deterniino a interdição administrativa ( De 
alerta) da editicàção pela Coordenadoria de ·vistoria- e Prevenção Contra 
Incêndio e Pânico. · 

COORDENADORIA SETORIAL DE PREVENÇAO 
CONTRA INCÊNDI_O E PÂNICO 

Protocolo n° 7000852/20- Cond. Edif. Patricia ..; Vistoriado em 18/04/2000 
Protocolo no 7000884/20 - Comi: Edif. iop .life Rcsidcncc - Vistoriado em 
23/04/2000 . . . 

Campinas, 28 de abrii de 2000 

ENG.o MARCOS SMANIO DE TllLLIO 

Diretor 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXM.o SR. 
PREFEITO MUNICIPAL 

·Em 04 de Abril de 2000 

De SMSP- DSP- Prot. 6948/97 . 
Com base nas informações e nos pareceres emitidos pela Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e da Cidadania; autorizo a prorrogação dá carta contrato de que trata o 
presente, junto à empresa Telcom - Telecomunições do Brasil Ltda, pelo prazq · 
de 12 (doze) meses. Em consequência, autorizo a desResa global no ·montante . 
de R$ 22.400,00 (vinte e doi!'; mil, quatrocentos reais). A Sec. de Administração 
para empenho. Após, à Sec. de AssuntosJurídicos e da Cidadania. 

Em O) de Maio de 2000 
De Carolina Loureiro Cortezia- Prot. 36253/99 ~ . 
Nos termos das informações contrárias da Sec. de Recursos Humanos, indefiro 
o pedido. · · · 

-
PlJBLICADO NOVAMENTE POR CONTER INCORREÇÕES 

EXPEDIENTE DESPACHADO P.ELO SR. SECRETÁRIO 
. DE ADMINISTRAÇÃO EM 28 DE ABRIL DE 2000 

Protocolado n° 18:956/00 . . . . . 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração/DETI. · 
Objeto: Pagamento de Seguro DPVAT da frota de máquinas c veículos· 

. oficiais ,de pr?pricdade dà Adminisfração Pública Municipal. 

Em face·dos elementos constantes no presente protoc~lado, AUTORIZO, com 
fulcro no artigo 25,· caput, da Lei. Federal 8.666/93, a despesa no valor de R$ 
23.000,00 (vinte é três mil reais); em favor do Departamento Estadual de 
Trânsito da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, para 
pagamento do seguro ·obrigatório das máquinas e veículos da frota oficial do 
Município de Campinas. Após a publicaÇão, à Coordenadoria de Licitações para 
que seja providenCiada ªemissão da nota de empenho. - · .. 

. JERÔNYI\10 N-~ZÁRIO JÚNIOR . . 

Secretário Municipal de Adlninistração · 

COMÜNICADO 

PROTOCOLADO N.o. 05.818/2000.- INTERESSADO: SECI~ETARIA 
-MUNICiPAL DE SAÚDE (SMS) - CONCORRÊNCIA No ·003/2000 -
OBJETO: Registro (JcPrcços de Mcdicaméntos de liso Geral. . . 
Tendo em vista a decisão do Sr. Secretário de Administração, publicado no 

· Diário Oficial do Município na edição de 25/04/2000, a Comissão Permanente 
. de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde, exclui a empresa 

BENNATI DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA., da licitação em 
epígrat~ tornarido sem efeito sua habilitação para o certmne. 
A Con1issão comunica ainda que a data da sessão pública para ~bertura dos 
envelopes "B" ·Propostas será em 09~05/2000 às 09h00, na sala de remiiões, 
localizada à Avenida Anchieta, 200- 6° aúdar- Campinas/SP. 

Campinas, 03 de maio de 2000 

TANIA MARIA BlJENO DE MELLO VILELA 

ESTER MIRIAN BELO RODIGlJES 

MARCOS ANTONIO DAVID 

COl\'iiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSUNTOS DA' 
. SECRETARIA DE SAllDE 

· . COMUNICADO 

PROTOCOLADO N.0 10.989/2000 - INTERESSADO: SECRETARIÁ 
MUNICIPAL DE SAÚDE. (SMS).- CONCORRÊNCIA No 006/2000 -
OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos de Uso Geral. · 
A Comissão Permanente de Licitações para Ass-untos da Secretaria Municipal 
de Saúde comunica aos interessados, que em virtude da paralização dos 
servidores municipais e a impossibilidad.e de acesso ao Paço Municipal no dia 
28 de abril de 2000, fica designadà para o dia 10/05/2000 às 09h00 a nova data 
para a sessão pública de abertura da licitàção em epígrafe. · 

Campinas, 03 de maio de 2000 

TANIA MARIA BUENO DE MELLO VILELA 

ESTER MIRfAN BELO RODRIGUES 

MARCOS ANTONIO DAVID 

COMISSÃO ESPEciAL DE LICITAÇÇ>ES 

ESCLARECIMENTOS.AO QUESTIONAMENTO No 3_DA
EMPRESA SPL CONSTRUTORA E PAVIMENT ADORA L TDA . 

. . CONCORRÊNCIA N.0 06S/99 Protocolado IÍ.0 66.312/99 - Interessado 
. SOSPP - DLU - Objeto: Contratação de empresa para execução de Sistema 

Integrado de Limpe.za Pública e Man_utenção Urbana, compreendendo à Coleta, 
Transporte. e Destinação Final de Resíduos Sólidos existentes· nas. ruas e .. 
logradouros· públi~os abrangendo - todo o município de. Campinas e 
Reéuperação, Operação, Manutenção eAmpliação dos Aterros Sanitários. · · 
Respondendo ao questionamento No · 3/ da Empresa SPL Construtora c 
Pavimentadora Ltda., esta Comissão esclarece: · · 

. 1) Em 27/07/99 conforme documento anexo, a P_MC esclareceu que não era 
necessária a apresentação de plano de coleta das feiras livres, bem como plantas 
e itinerários. Naquele momento tratava-se da CP 

1
n° 085/98 já cancelada. A 

presente licitação solicita também em seu -item 8.6.7.1 ó plano de coleta 
domiciliar. As·sim ·solicitamos esclarecer: Com referência ao item ·8.6.7.1 .do 
edital, será necessária a apresentação_ ·de plano de coleta de feiras livres, 
plotando-as em. mapa e descrevendo o itinerário dessa coleta? 
Resp.: Não. 
2) No mesmo doe atiterionnente citado, questionava-se sobre a apresentação de 
plano de. coleta dos resíduos da varrição de respectivo itinerário da mesma. A 
resposta foi negativa. Como tratava'-se de outro processo, apesar de ser idêntica 
a exigência de metodologia, pergunta-se: Com referência ao item 8.6.7.2 do 

·edital, será ne,cessária a_ apresentação de.· plano ·de coleta dos- resíduos da 
varrição de respectivo itinerário da mesma? . · 
Resp.: Não; a coleta será realizada pelos veículos da limpeza urbana. 
3) Está correto nosso entendimento de que os quantitativos de varrição manual 
de 498 Km/dia correspondem a eixo de via? · . · . 
R~~p.: Sim 'o quantitativo de 498 km/dia para o serviço de varrição manual 
refere-se a eixo de via. . . . . . 
4) Qual é a quantidade de resíduos a serem coletados/dia ? Nbssa pergun_ta ·se 
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Campinas, quinta-feira, 04.de maio de2000 

·fundamenta na discrepâricia de quantitativos constantes na página75 que prevê 
738,84 ton/dia e aquele constante para- o presente ano que prevê ·802,40 ton/dia. 
Resp.: · A proposta deverá ser elaborada levando-se em consideração o 
quantitativo de 738,84 ton/dia, valor baseado nas quantidades· médias 
coletadas. ·· · 
5) Caberá à Contratada a limpeza e desinfecção das Jeiras-Iivres ? 
Resp.: · O serviço de limpeza e desinfecção de feims '-.livres ser.í realizado pela 
administração 'direta, sendo de responsabilidade da .. contratada a/coleta dos 
resíduos gemdos'nestas feims -livres com o veículo da coleta ·domiciliar. 
6) .A freqüência alternada prevista para a varrição manual será estipulada por 
cada licitante podendo ser Uma, duas ou até três vezes por semana? Ressalte
se que no doe anexo item 24 era facultado ao.licitante.o estabelecimento de tal 
freqüência respeitado o quantitativo a· ser varrido.. · 
Resp.: A freqüência do serviço de v.arrição manual nos locais previstos como 
alternada, deverá ser estipulada pela licitante, uma, duas ou três vezes por 
seman;t resp,eitaitdo-se a compatibilidade com a geração de resíduos. · 
7) O qu<1;ntitàtivo para varrição mecanizada de 64 Km/dia refere-se a guia (meio 
tio) ou eixo de via varrida ? · . 
Resp.: O quantitativo de 64 Km/dia para o serviço de varriçã·o mecanizada 
refere-se a guia varrida. . 'í . ' . 

8) Haverá o limite para utilização das quatro linhas de celulares a serem· 
colocadas à disposição da fiscalização ? Qual será esse limit~ ? No mesmo 
enfóque, qual a quilbmétragen1 média/mês de utilização dos veículos leves a 
'serem disponibilizados . pela Contratada ? Tais questionamentos são 
fundamentais para a formulação das propostas, já que estes itens devem compor 
<;>s custosâa empresa licitante. 
Resp.: As linhas de celulares· ficarão disponíveis 24 horas por dia e sua 
utilização dependerá da demanda de serviços, não tendo limite. 
Os veículos leves também fiCarão disponíveis 24_horas por dia, e circularão em . 
média I 00 Km/dia cada. · 
9) Considerando ·ó teor do Anexo XI, verifica-se ·que algumas áreas não estão 
delimitadas nas. cores verdes (coleta diária) e azul ( coléta alternada). Está 
correto o nosso entendimento de que apenas estas áreas delimitadas deverão ser . 
objeto ·do plano a ser apresentado pelo licitante naquela planta na escala 
I: I 0.000, para atender ao item 8.6.7.1 ? _ · 
Resp.: O plano de trabalho do serviço de coleta domiciliar deverá estar 
baseado no Anexo XI (pág. 120), entretanto a contratada deverá executar 
a coleta em todo o município conforme solicitação do Departamento de 
Limpeza Urbana, no perímetro definido no citado anexo. . 
1 O) A planilha de orçanientos·- Anexo VI tcrn._nos itens I ! e 12 os serviços de 

·operação e. manutenção çle usina de reciclagem e operação e manutenção de 
unidade de tratamehto de resíduos sólidos de serviços de saúde. Solicitamos . 
esclarecer se está incluído neste item o fornecimento das unidades de tratamento 
de resíduos de saúde e da unidade de reciclagem, ou se a ullidade de reciclagem 
será aquela hoje já instalada no D LU. Caso a empresa vencedorá deva fornecer 
tais equipamentos, estes ao tém1ino do contrato pàssarão para a Prefeitura ou 
serão retirados pela Contratada?, . · 
Resp.: a) A unidade de tratamento de resíduos sólidos de serviços de saúde 
deverá ser fornecida pela contratada, sendo rçtirada no final do contrato .. 
b) A Usina de reciclagem que trata os materiais oriundos_ da coleta e 
transporte . de resíduos sólidos recicláveis deverá ser fornecida pela 
contratada se-ndo retirad~ pela contratada, ao término do contra,to. 
c) A unidade hoje instalada no DLU ·é de propriedade da PMC e será 
operacionalizada p-:la mesma, de acordo com sua conveniência. 

· 11) Considerando-se o teor do item 4.1.2 do Anexo IX c o item 8.6.8 do edital, 
solicitamos informar qual· o prazo de validade do contrato hoje em vigor para . 
tratamento dos resíduos originários dos serviços de saúde.~ · 

J Resp.: Não é pertinente ao edital. 

Campinas, 02 de maio de 2000 

-COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES . . 

ESCLARECIMENTOS AO QUESTIO~AMENTO DA 
.EMPRESA HELENO & FONSECA CONSTRUTÉCNIGA S.A 

CONCORRÊNCIA N.ó 065/99 Protocolado n.0 66.312/99 - Interessado 
SOSPP - DLU ·- Objeto: Contratação de empresa para e-xecução de Sistem_a 
Integrado de Limpeza Pública e Manutenção Urbána, compreendendo a Coleta·, 
Transporte e Destinação Final de Resíduos Sól!dos existentes nas ruas e 
logradouros públicos abrangendo todo o _ rúunicípio de Campinas e 
Recuperação, Operação, Manutenção e Ampliação dos Aterros Sanitários. 
Respondendo ao questionamento da· Empresa. HelenO & Fonseca Construtécnica 
~s.A., esta Comissão esclarece: · · 
1) O item 4.4 do Edital define as condições para participação na licitação em 
questão na Jonna de consórcio; . 
L I - Em face ao que estabelece o subitem 4.4.4 do referido Edital, entendémos 

Diário Oficial do ,Município- 3 . . . 

apresentação do Atestado de Visita Técnica em nOille d~~sa líder, atenderá à 
essa exigência. o • 

Resp.: ·Sim, o· entendimento está correto. O Atestado p·od~rá serJornecido 
por qua.lquer das empresas participantes do Consórcio. 

· . Cainpinas, 02 de ma_io de 2000 . 
COMISSÃO _ESPÉCIAL DE LICITAÇi-\0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA ASSllNTOS DA 
SECRETARIA DE SAllDE . 

RESULTADO DE JÍJLG;\_MENTO QUANTO À HABILITAÇÃp 

Protocolado n°07.993/2000 -Interessado: S.M.S. -.Assunto: Concorrência n" 
007/2000 - Objeto: Aq4isição d~ 05_ (cinco) aparelhos de ultrassonografia 
digital e O I:( um) ecocard\ógrato tridirnensiorial com doppler colorido, destinado 

. à Rede Municipal de .Saúde, qe acordo co11l as especificações .indicadas no 
Anexo I- Fomllll_ário "Cotação de Preços".· . . . ' 
Após .análise dós documentos apresentados ·na liCitação sob referência, esta 
Comissão decide por: . · ' · 
1) HABILITAR as empresas abaixo relacionadas: 
- TOSIHBA MEDICAL DO BRASIL LTDA. 
- MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA .. 
- SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO.LTDA. 

. - AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.· . , 
- ÁDVANCEn TECHNOLOGY LABORA TORIES ATL DO BRASIL LTDA. 
2) INABILITAR a empresa D,IASONICS VÍNGMED UL TRASOUND DO 

· BRASIL L TDA., por. não apresentar Atestado de Capacidade Técnica, 
desatendendo o item 7.6.1 do Edital Licitatório. . 
A Co!nissão comunica que,· caso. não haja recurso, a ,sessão pública para 

· abertura dos envelopes proposta das empresas habilitadas será realizada às 
09h00 do dia 12/05/2000, em sala própria localizad~ no endereço abaixo· 
mencionado. - · · · 
Os autos do processo estão com vista-franqueada aos interessados na Comissão 
Permanente de LicitaÇões para Assuntos da' Secretaria de Saúde, localizada à 
Avenida Anchieta n" 200, 6° andar - Campinas (SP) nos horários das 08h30 às 
12h00 c das 14h00 às 16h00. 

Campinas, 27 de abril de 2000 
TANIA MARIA BlJENO DE MELLO VILELA 

·ESTER MIRIAN BELO RODRIGlJES 
MARCOS ANTONIO DAVID 

COMISSÃO PER!\-IANENTE DE LICiiAÇÕES 

ADENDO AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA No 008/2000 

Protocolado n.0 056.405/99 -Interessado: Secretaria Municipal de Educaçao (SME). . 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS..; PMC, por i1itermédio da 
C01'nissão Permanente de Licitações, colilunica aos interessados que, tendo em 
vista a Impugnação interposta pela empresa Pantlor Indústria Alimentícia Ltda. 

L-em 0_2/05/2000, procedeu a alteração das condições qa licitação em epígr~fe,nos 
segumtes termos: _ 
I -Fica suprimida a exigência da Garantia para Licitar, exigida nos subi tens 3.4 
a 3.7 e 7.7.4. do editallicitatótio. 
11 - Em decorrência da supressão procedida e considerando que a alteração, 
contemplada neste Adendo, não afeta inqm:!stionavelmente a. formúlação das . 
propostas, ticam mantidas todas as demais condições do edital da Concorrência 

·n.0 008/2000 no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive a data de 
encêrramento (entrega dos eJlVeJopes) e àbertura dos envelopes.. , .. 

·Campina_~, ·o3 de 1i1aio de 2000 

WALTER GRllNEWALD CURZIO 

JORGE 'LlliZ BRASCO 

1\tARILDA LARA PIZA 

'· 

DEPAirfAME:NTO DE REC:EITAS MOBILIÁRiAs· 

COMUNICADO 

b Departamento de Receitas Mobiliáriàs responsável· pelo acompanhamento e 
. apuração do índice de participação do município, referente ao valor agregado 
apurado pelo ano base 1999 (Código 244) dos contrib~ntes do ICMS, em 
conjunto com a Delegacia Regional Tributária -SP; vemí1o interesse de buscar 
_maior participação no repasse anual ÇOMU~ICAR que ainda poderão ser 
entregues os Disquetes (das GIAS .'eletrônicas), da DIPAM " B''- e de 
MICROEMPRESA, bem como dos ajustes a serem efetuados (com os disquetes 
corrigidos/alter_ados) atéJ0/07/00. / · · · 

Loc~l de entrega: Av Alberto-Sarmento n° 4- Bonfim. 
Esclarecimento de dúvidas pela PMC- Fone 735-0205 

· que a Capacidade Técilica do' CONSORCIO estará entendida se o somatório 
dos atestados apresentados pelos niernbros do consórcio átenderem aos serviços · 
e .a.o.s._quantitativos exigidos nas alíneas, ''a", "b'', "d", "e" e ."f'' do item 
8.6.4 do Edital, respeitada a quantidade de até 3 (três) atestados po,r-item e a 
obrigatoriedade de cada membro do consórcio apresentar atestado que atenda 
aos serviços eXigidos em pelo menos uma ·das alíqeas- antes mencionadas, 
excluída dessa última exigência o atendimento ao quantitativo estipulado. 
Resp.: Sim, o entendimento está correto; . . · .. 

. 2) O item 8.6.6 exige dos licitantes a visita técnica nas regiões onde serão 
executados os serviços. Parà o caso de consórcio estamos entendendo .que.a · < 

JORGE LlJIZ MIGlJEL 

Diretor do Depto. d.e Receitas Mobiliárias realização da visita -técnica pela_ empresa líder, e conseqüentemente a (03. 04 e o5/05) 

) 
I 



; . 

4-'Úiário Oficial do Munk~pio 

DEPARTAMENTO DE'RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

EXPEDIENT,E DESPACHADO PELO·SR. DIRETOR 

Em 03 de Maio de 2000 . 

Prot. 276/99 - Nelson Freitas Leitão - C.C.031.389.000/02 - Com base na 
manifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da L.ei Municipal n" 
5.626/85- CTM. defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPl U de 1999, por 
ser ex-éombateJ1te/Viúva de ex-combatente, do imóvel em questão, séndo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas 'Imobiliárias), consubstanciado 

·nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 6874/91 e 737t/92.. _ 
· Prot. 805/99 - Homero dos Santos - C.C.017.193.000/02 - Com base na 
· manifestação do setor competente e nos artigÓs 208 à 211 da Lei Municipal n" 

5.626/85- CTM, defiro o·pedido de Renóvação/lsenção do IPTU de 1999, por 
ser ex~combatente/viúva de ex-co~batente, do imóvel em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias); consubstanciado 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 6874/91 e·737t/92. · . 
Prot. 853/99- Luiz Gonzaga da Silva Leite.;. C.C.038.970.000/02- Com_ ~ase 
na manifestação do setor competente e nos artigos·2o8.à 21 I da Lei ~umc1pal. 
n" 5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 1999, · 
por ser ex-combatente/viúva d_e ex-combatente, do ~~~1-ó~el em questão, s:ndo 
devido o -lançamento do(s) tnbuto(s) (Taxas. ImobdJanas), consubstanciado 
nos termos da(s) bei(s) Municipal(is) 6874/9l.e 737t/92. . - · · . 
Prot. 1010/99 - ·Eduviges Retundini ·. de·_ Mesqu1ta . SampaiO -
C.C.042.01 1.609/02 - Com base na manifestação do setor competente e nos 
artigos 208 à 21 i da Lei Municipal n" 5.626/85. ~ CTM, defiro o P~9id~ de 
Renovação/Isenção do I PTU de 1999, por ser ex-combatente/vJUva. de 
ex-combatente, do imóvel em questão, sendo· devido _o lançamento d~(s) 
tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado nos termos da(s) Le1(s) 
Municipal(is) 6874/91 e 7371/92. . . . . 
Prot. 1586/00 - Oswaldo Amorogino - ·C.C.045.810.000/02 -: Com base na 
manifestação do setor competente e lios artigos 208' à 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85- CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tribu~o(s) (Taxas Imobiliárias),_ consubstanciado 
nos termos da(s) Lei(s) Munjcipal(is). 10386/99. ·. · · · · 
Prot. 1615/00 - Jose Luiz· Catani - C.C.025.397.000/02 - Com base na 
manifestação do setor competente e nos artigos 208 ,à· 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do· imóvel em qúestão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas· Imobiliárias), consubstanciado. 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. · 
Prot. 1648/00- Luiz Atha-yde Marcondes- C.C.028.969.050/02: Com_ ~ase 
na manifestação do setor competente e nos a!jigos 208 à 211 da Le1 Mumc1pal 
n" 5~626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, 
por ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do ~f!1.ó~el em questão, s:ndo 
devido o lançamento do(s) tributo(s). (Taxas lmobdmnas), consubstanciado 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. ·. · . . · 

· Prot. 1654/00- Benedito Alves- C.C.042.025.754/02 e 042.025.780/02- Con~ 
base na 1nanifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Le1 
Municipal n" 5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovaçã_oll~enção do IP~U 
de 2000, 'por ser ex-combatente/viúva de ex-c~mbatente, do 1movel·em ~~~~tao,. 
sendo devido o lançamento do(s) tnbuto(s) (Taxas lmobdmnas), 
consubstanCiado Óos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 6874/91 e 737t/92. 
Prot. 1871/00 - Amâncio Tofanelo - C.C.042.021.290/02 - Com base na 
manifestação do setor competente e rios artigos 208 à 211 da Lei Municipal n" . 
5.626/85 - .CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do.IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado_ 
nos termos da(s) Lei(s) Milnicipal(is) 10386/99. · . . 
Prot. 1886/00. - Fructuoso Predo :.. C.C.016.941.000/02 =' Com. b~se na 
manifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do· imóvel ·em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstànciado 
fiOS termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10396/99. · . . 
Prot. 1980/00- Antônio Bento Coelho Pereira- C.C.003.765.000/02- Com 

. base na manifestação do setor competente e· rios artigos 208 à 211 da Lei 
Municipal n" 5.626/85 - CTM, d~firo o pedido de Renovaçã_o/l~enção do IP~U 
de 2000, por ser ex-combatente/v1úva de ex-c~mbatente, do 1movel em ~~~~tao, 
sendo devido o lançamento do(s) tnbuto(s) (Taxas lmoblilanas), 
consubstanciado nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99.· 
Prot. 2015/00- João Caria- C.C.022.006.000/02- Com base na manifestação 
do setor competente e nos artigos 208 à 2-11 da Lei Municipal n" 5.626/85 -
CTM, defiro o pedido de Renovàção/lsenção do IPTU de 2000, po~ ser 
ex-combatente/viúva de ex-comb-at~nte, do imóvel em questão, sendo dev1do o 
lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstan!:iado-nos termos 
da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. ·. . . . 
Prot 2053/00 .. Edith Bon~fim Checchia- C.C.042.082.867/02- Com b&se na 
manifestação do setorcompetente e nos_ artigos 208 à 211 da Lei Municipal_n" 
5.626/85 .. CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consub~tanciado 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. · 

Prot. 2098/00 - Ermelino Fontana - C.C.014:931A00/02 - Com base na 
manifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em questão,· sendo 
devido o lançamento ·do(s) tributo(s) (Tax'as Imobiliárias), consubstanciado 

Campinas, quinta-feira, 04 dé maio de 2000 

nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. · 
Prot. 2129/00 -- Miguel Jeroriimo - C~.032.51~.000/02 - ~om. ~~se n~ 
manifestação do setor competente e nos art1gos 208 a 211 da Le1 Mumc1pal n 
5.626/85 - CTM, defiro o pedido de RenovaÇão/Isenção do IPTU de _2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, . do _imóvel em questao, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (TaxasJmobiliárias), consubstanciado 
nos termos t{a(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. , . 

. Prot. 2195/00 - Américo Pecci~i - C.Ç.002.519_,000/02 - ~om ~~s~ m~ 
manifestação do setor con1petente e nos art1gos 208 a 211 da Le1 Mumc1pal n 
5:626185- CTM defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU·de 2000, por 
ser ex-combate1;te/viúvà" de ex-combatente, do imóvel em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consu_bstanciado 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. . 
Prot. 2228/00 - Marcelo Selingardi - C:C.026.01.5.000/02 - _Com _b~1se n~ 
manifestação do setor competente e nos art1gos )08 a 211 da Le1 Mumc1pal n 
5.626/85- CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
·ser ex-combatente/viúva de-ex-combatente; do imóvel em. questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado 
nos termos da(s) Lei(s) (VIunicipal(is). 10386/99. . 
Prot 2246/00- João Monteiro de Ca1·valho ~ C.C.022.624.600/02- Com base 
na n;ariilestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Le.i Municipal 
1i" 5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção .do I Pl U de 2000, 
por ser ex-combatente/viúva d_e ex-combatente; do ~~~1-ó~el em questão, sc:ndo 
devido o lançamento do(s) tnbuto(s) (Taxas lmoblilanas), consubstancmdo 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. . 
Prot. 2250/00 - Vigínia Faria Monteiro de Castro - ~.C.042.~33. 1 13/02 ~ 
Com base na manifestação do setor competente e _nos artlg'?s 208 _a 211 d~1 Le1 
Municipal n" 5.626/85 - CTM. de_ferimento o ped1dQ de Renovaçao/_Ise~1çao do 
IPTU de 2000, por ser ex-combatente/viúva de _ex-cqmb_a_tente, do •m?~~~- em 
questão, sendo devido o lançament~ do(s) \t_n?uto(s) _ ( faxast tlmobllwnas), 
consubstanciado nos termos da(s) Le1(s) l\1unac1pal(1s) 10386/99. . 
Prot. 2515/00- Franci~co_·de Assis Rodarte- _C.C.042._02 t. 799/02 .-Com_ ~ase 
na manifestação do setor competente e nos artJgos·208 a 211 da Le! Mumc1pal 
n" 5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPl U 'de 2000,· 
por ser ex-combatente/viúva d_e ex-com_batente, do ~~~1-ó~el em questão, ·sc:ndo 
devido o lançamento do(s) tnbuto(s) ( faxas lmobdmnas), consubstancmdo 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. . · · .. 

· Prot. 2543/00 ., Darcy Cespe Bubosa - ç.C.013.0~3.050/02 -.Com _b~se n~ 
manifestação do setor competente e nos art1gos 208 a 211 da Le1 Mumc1pal n 
5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em. questão, sendo · 
devido o _lanÇamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado · 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. · . 
Prot. 2552/00- Neander de Campos Kerr- C.C.033.213.000/02- Com L~ase 
na mànifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei Munic1pal 
n" 5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000; 
por ser ex-conibatente/viúva d_e ex-combatente, do !•~1-ó~el em questão, s:ndo. 
devido o Iançmúento do(s) tnbuto(s) CJ,'axas. lmobdmnas), consubstancmdo 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99 .. 
Prot 3249/99 .:. Américo. Peccini - C.C.002.51 9.000/02· .;. Com base na 
mani.festação do setor competente e·nos artigos 208 à 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85- CTM, defiro. o pedido de Renovação/Isenção-do IPTU de 1999, por 
sei- ex-cómbatente/viúva ·de ex-combatente, do imóvel em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado 
nos termos ·da(s) L'ei(s) Municipal(is) 6874/91 e 7371/92. . . 
Prot 4230/00- Maria Vivas Menino- C.C.016.617.500/02- Com base na 
manÚestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85- CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva, de ex-combatente, do imóvel em. questão, sendo 
devido o.-lançamento do(s) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado 
nos térmos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. 
P.rot. 4236/00 .:. João Bentazzoli Filho - C.C.037.435.000/02 - Com base na . 

· man'itestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei Municipal n" 
5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000,. por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em questão; sendo 
devido o lançamento do(s.) tributo(s) (Taxas Imobiliárias), consubstanciado 
nos·termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. · 
Prot. 4293/00 - Domingos Solha - C.Ç.090. 1 54:000/~2 - ~om ~~se n~ 

.manifestação do s~tor competente e nos art1gos 208 a 211 da Le1 Mumc1pal n. 
5.626/85- CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU de 2000, por 
ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do· imóvel . em questão, sendo 
devido o lançamento do(s) tríbuto(s) (Taxas Imobiliárias), consUbstanciado 
nos termos da(s) Léi(s) Municipal(is) 10386/99. · · · . 
Prot. 4398/00 --Januária de Araújo Almeida - C.C.012.279.165/02·- Com 
base na_manifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei 
Municipal no 5.626/85- CTM, d~firo o pedido de Renovaçã_oll~enção do IP'~U 
de 2000, por ser ex-combatente/v1úva de ex-c~mbatente, do unovel em ~~~~tao, 
sendo devido b lançamento . do(s) tnbuto(s) (Taxas lmobdJanas), 
consubstanciado nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 10386/99. 
Prot. 4617/99- Maria Apparecida Sampaio·- C.C.018.353.000/02 -Com 
base na manifestação do setor competente e nos artigos 208 à 211 da Lei 
Municipal n" 5.626/85 - CTM, defiro o pedido de Renovação/Isenção do IPTU 

· _de 1999, por-ser ex-combatente/viúva de ex-c~mbatente, do imóvel em ~~~~tão, 
sendo · devido o · lançamento do(s) tnbuto(s) (Taxas lmob•hanas), 
consubstanciado nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 6874/91 e 7371/92. 
Prot. 5542/99 - Dulce Moraes P. de Camargo - C.C.()42.025.946/02 - Com 
bàse na manifestaÇão do setor competente e nos artigos 208 à ~li da Lei 
Municipal n" 5.626/85- CTM, defii·o o pedido de Renovação/.Isenção do.lPTU 
de 1999, por ser- ex-combatente/viúva de ex-c~mbatente, ?o imóvel e1~1 ~~~~~tão, 
sendo devido . o lançamento do(s) tnbuto(s) ( faxas · lmobiiJanas), 
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consubstanciado ~os termos ·d~(s) Lei(s) l\'luni~ipal(is) 6874/91 e 7371192. 
P.-ot. · 5599/99 · Therezinha de ·Jesus Carvalhinho · Pouza · 
C.C.042.022.800/02 --Com base na manifestação do setor coinpetente e _nos 
artigos 208 à 211 da Lei Municipal ·no 5.626/85 - CTM, defiro Q pedido_ de 
Renovação/Isenção do I PTU de 1999, por se"r ex-combatente/viúva de 
ex-combatente, do imóvel em questão, sendo devido ·o lançamento do(s) 
tributo(s) (Taxas lmobiiiárias),. consubstandado ·nos termos da(s) Lei(s) 
Muriicipal(is) 6874/91 e 7371/92. · · 
Prõt. 13429/99 -. Ruth Iracema. Gomes - C.C.009.190. 700/02 - Com base na 

n1anifestação do setor conipetent~ e nos artigos 2o8 à 21 i da Lei Municip-al no 
5.626/85- CTM; defiro o pedido de Re'novação/lsenção do IPTU de 1999, por 
·ser ex-combatente/viúva de ex-combatente, do imóvel em questão; .sendo I 

devido o lançamei1to do(s) tributo(s) (Tàxas Imobiliárias), consubstanciado 
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(is) 6874/91 c 7371/92. 
P.-ot. 36796/99 - A césio ·Godoy Gomes - CC.042.042.886/02 - Com base na 
manifestação do ~etor competente e nos artigos 208 à 2 i I da Lei Münitipal n° 
5.626/85'- CTM, indefiro o pedido de ~enovação/lsenção do IPTU .de 1999, 
por ser ex-con1haiente/viú:va· de ex-coínbatente, do· imóvel ~m questão, por não 
atender. ao disposto na législnção vigente, sendo devido o lançamento do(s) 
tributo(s) (IPTU e Taxas Imobiliárias), consubstanciado nos termos da(s). 
Lei(s) Municipal(is) 6874/91 e 7371192: ~ / 
Prot.. 9926/48, anexos 32011/95, 59485/96 e 23403/97'- Mário Ferraris (e 
outros)- C.C.02-1.1 03.000/02- Com base ria m&nifestação do ·setor competente 
e nos artigos 208 à 211 da Lei Municipal no 5.626/85 - CTM, cancela-se a 
isenção do IPTU a partir de 1995âe ex-c9mbatente/viúva de ex-combatente, do 

. imóvel em questão, por ser o mesmo cl_assiticadó como coiTiercial e por não 
haver amparo legal para a continuidade .do. benetlcio, sendo devido o 
lançamento do(s) tributo(s) (IPTU e Tax~s Imobiliárias), consubstanc_iádo nos 
termos da(s) Lei(s) Municipal(is) e 10386/99. · · 

ADEMIR l\1ACAN 

Diretor · 

~EPARTAMENTO DE RECEITAS 1~1óBILIÁRIAS 

ÉXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR 

. ,_. Em 03 de Maio de 2000 ~ .. · 

ProL: 15752/00- De Carvalho Garcia S/A 
ProL: 2529.5/ÕO- Gianpaolo Ortolani Madureira 

_EDJTAL DKNOTlFÍCAÇÃO . : . . ~· . . ~ . ·. . - . . ... ;' . . . . 
. . 

O Diretor dq.,Departamento de.Beryiços Públicqs, tendo constatado que, a~é a 
. presente d<1ta, as pessoas abaixo relacionada~, proprietárias de terrenos localiz~dos 
. neste Município, 11ão forai11 localizadas em .seus domicílios tributários constmitcs 

<,lo Cadastro Imobiliário Oficial ; . expede ·este edital de notitica'çªo para 
cientitica:los, na tonna de lei, dá obrigação ·constituída nas leis no 7.058 de 

. 08/07/92 en° 9:204 de 31/12/96, estabelecendo que-deverão executar a limpeza 
dos terrenos no prazo de 30 'dias, murá-los. ou cerca-los com .tela de arar11e 
galvanizado no prazo de 60 dias e executar a pavimentação :do passeio froi1teiriço 
no prazo d~ 90 dias. Os prazos são a cqntar da data desta publicação ... 

NOT. 200234 ~ !rio Mo_reschi 
NOT. 200681 .- Emirene Felicio Noris 
NOT. 200682 - Emirene Felicio Noris 
NOT. 200683- Emirene Felicio Noris 
NOT. 20 li O i - Severino Antoriio Teixeira 
NOT. 202065 -Maria de Lourdes s:Prado (Espolio) 

· NOT. 202066- Maria de Lourdes S Prado (Espolio) 
.NOT. 202133- P~dro Luiz Nechio. · · 
NOT. 202180- Cic~ro Borges Pimenta 
NOT. 202197 - Joao Vicente Filho 
NOT. 202198 - Femando de Barros : 
NOT. 202199-:- Mafiade'Lourd'e S Prado (Espolio) 

--NoT. 202200- Rut Antonio Cerone E S M .. 
NOT. 20220 I - Maria Celeste. de Almeida 
NOT. 202202 - Maria Celeste de Almeida 
NOT. 202203 - Manoel Blanco Vega 
NOT. 202204- Caixa Economica Federal 

. . ~ . 
NOT. 202205 ~Maria de LourdeS Prado 
NOT. 202206- \fanderlei Martinghe ... 
NOT. 202207\ Toí11iko:Okusique · · ·- · _ 
NOT. 202208- Mariade Lourdes.S. Pra~o (Espol~o). · 

FLÁVIO PICCOLOTO NASCIMENTO 

· Diretor dÓ DESP . . · ' 

' .. ; 

.· ; .~ 

EDIT A.L DE AUTO DE INFRAÇÃO E MUiTA 
. . ' .. '· .. . . . ' . 

O Departamento de Serviços. Públicos notifica os- proprietários de· terr~r~os 
·.abaixo relacionados, sobre os autos de infração'e multa referentes à limpeza, · 

construção de muro ou tela de arame galvanizado e passeio: 

ProL: 27372/00- Univ~rsidade de São Pmilo AIM OI 031 -Maria de Lourdes S Prado,( Espolio) 
Prot: 27745/00- José Claudio Brollo . . - · AIM 01'032- Gilmar Coi1con · 
Compareça (m) o (s) interessado (s) para prestar (em) esclarecimentos no prazo · AIM 01033- Maria de Lourde~ S.Prado (Espolio) 
de lO (dez) dias a contar .da data da publicação, sob risco de arquivaineilto' do AIM 01034- Adilson Lopes Magalhae_s 
processo. . í AIM 02354- Guiomar Paula da Silva· 
rrot.: 20.053/99 anexo: .23023/99 -: Humberto Amaraf Monteiro - J C.C.: AIM 02355- Maria de Lourdes S Prado (Espolio)· 
018 .. 458.050/02- Com base no ~rtigo 149 - VIII da Lei Federal no '5.1 12166- AIM 02356 _Maria de Lourdes S Prado (Espolio) 

I CTN, combinado com os artigos''33, 208 a 211.da Lei Municipal no 5.626/85- AIM 02357 _ MariadeLourdes S Prado (Espolio) 
CTM, Deixo de conhecer do pedido de revisão do IPTU/99, por AJM.02358 _Antonio Rocha · · · 
descumprimento do prazo legal detenninado no artigo 198 da Lei 5.626/85 - AI M 02362 _ Joao de Jesus 
Código Tributário Municipal, que dispõe sobre a tempestividaqe, manterido..:se AI M 05256 _Joaquim c A de Souza. 
o lançamet)to vigente,-consubstanciadonos tem1os do parágrafo 3°, do artigo 2°, 
da Lei 9.927/98. . . . . FLÁVIO PICCOL()TTO NASCIMENTO 
Prot..22928/99- Centro Educacional de- Assistência Social Menino Jesus de 

·Praga.- · Reconheço a lmunidade;Tributária·do IPTU -para os imóveis 
codificados sob no055.005.201/03 e 055.005.202/03, para o exercício de 1999, 
por atenderem as exigências legais; consubstanciado nos tennos do inciso VI, 
letra "c", do artigo 150, da Constituição Federal, reemitindo-se o lançamento 
das Taxas Iinobiliárias. · ' · . , · . · · · ., 
Prot.: 51057/99 - Companhia .Brasileira de Distribuição· - · C.C.: 
055~081.563/02 - Com báse no artigo 149 - VIII- daLei Fed~ral n°5.172/66 -

.CTN, combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5.626/85 -· CTM, Deixo 
de conhecer do pedido de revisão do I PTU/99, por falta de amparo legal e por 
descumpriniento das normas estabelecidas para apresentaçãodo Laudo Técnico 
Pericial, mantendo-se o lançamento vigente, consubstanciado nos termos. do 
parágrafo 3°, do artigo 2°, da Lei.9.927/98. · . 
P.-ot.: 27407/00 - Camp - Comércio e Importação Ltda - C.C.: 

.042.157.688/02 - Tendo. transcorrido o prazo para recorrer da decisão de 
25/0 1/00,· registro que o. presente protocolo'; não veio com provas de que o 

. subscritor é procurador do proprietário-s'Ujeito passivo,. que é o interessado 
· / legal. Isto posto indétiro, · . · . · · 

ADEMIR MACAN 

. Diretor. · 

DEPARTAMENTO DE ·PROJETOS, OBRAS E VIAÇ~O ., 

PelO Sr.' Diretor 

·De Sociedade. Amigos ·.do Parque Jambeiro - Protocolo n.o ·577-19/.99( 
"Compareça o Interessado": 

Di,retór do Desp ,-

DEPA~RTAMENTO DE USO E OCUPAÇAO no SOLO 

DÉFERIDOS - · · 

..: Prot. 35.761/99 Silvio Luis Silverio - Prot. 45.644/99 Franciscó Odair Neves -
Prot. 69.499/99 Mauri Iràe Ferreira de· Melo - Prot. 16.49.6/00 Rosemeire 

-Prudencio da Silvá ~ ProL 22.319/0Ó Teresinha C M de Carvalho- Prot. 22.468/00 
Jóã~ Atilio Stivalle.- Prot. 24.296/00. Luiz Artlu~r V Rodrigues- Pro1. 24.511/00 
Eduardo Vendramini - Prot. 26.685/00-Raquel de Oliveira Couto- Prot. 27.000/00 
Pedro P Cannim de Oliveira - Prot. 27.156/00 Maria R Batista da Silva - Prot. 

· 27.352/00 Implantec Mat. Medicos e Hospitalares Ltda.- Prot. 27.575/00 Vicente 
M Hemandes Jr- Prot .. 27.801/00 Jose Michael Kalaf:. Prot. 27.808/00 João Luiz 
de Freitas - Prot. 27.812/00 Valeria Baldan Kemp - PrÓt. 27.915/00 Alexandre 
Arthur Ballerini .- Prot. 27.938/00 Sonia Maria Gomes.-· Prot. 28.200/00 Elim1a 
Barbosa Bàrros ~ Pró i. 28.2 i 9/00 N ilsori Jose. da :Silva ~ Ptot. 28.436/00 Monica 
Serra- Prot. 28.736/QO Gerson Luiz Segato- Prot. 28.737/00 Sergio Donizeti Luiz 
- Prot.28.774/00 V era LuciaXimen_es ~Prot. 28.824/00 Rachei de Castro . · · · 

INDEFERIDOS 

Prot. 68.214/98 Marcelo Fernandes de Oliveira ;.; Prot. 74.624/99 .Casa de 
·. Massas Belá Festa Campinas Ltda- Prot-.4762/00 Banco. Bradesco S/ A - ·Prot. · 

8876/00 E M Jurt Doces EPP - Prot. .9812/00 Ruth de Cassia Neracher _,, Prot. 
.12.213/00 J Kasahara ~ Prot. 13.945/0Õ Clinica ~e Patologia Toraco Abdominal 

· Dr Frazatto S/C Ltda - Prot. 15.327/00 Jose, Se_tgi01 de Andrade,.- .. 'Prot. 
· 18.621/00 Clinica dos Olhos Associados de Campinas Ltda· ;.- Prot·. 18.264/00 

Centro Social Presidente Kenned~ - Prot. 19,054/00 Georgçs. Youssif Haddad -
Prot. 20.490/00 Medicai Center Diagnose ·- Pfot. ·20.596/00 A vipa Avicultura . 
Integral e Patologia Animal S/C Ltôa - Prot. 22.339/00 Losango Promotora de .· 
Vendas - Prot. 2~!732/00-Leopercio: Alves. de. Oliveii'a ,. Prot. 22.931/00' •· 

·.Carolina de Freitas- Prot..26.8~9/00 Lourenço M Da~tas .Ir : 

/ 

/ 

I 
' 

. ' 
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. COMPAREÇAM ós INTERESSADOS 
'·, 

PORTARIAS ASSINADAS PELO·SR. PREFEITO 

Prot. 54.433f?7 Wanderley Brigón~e - Prot. 39.841199 Ana regina manfredini N°46247- abertura de Sindicâ1~cia para apurar os fatos relatados no protocolado 
Gameiro ~ Prot. 47.480/99 ResidenCial Recanto Feliz Ltda ..: ProL 60.978/99 de n°29.428/98, em nome da Seéfdaria Muni.cipal de Assistência Social. · 
Escola de educação Infantil Chrorinho e Sorriso- Pro( 2860/00 Alessia Solcia-
Prot. 4703/00· André L R Januario- Prot. 4704/00 André Luiz R Januario- Prot. No46248 ~abertura de Sindicân-cia para apurar os fatos relatados no protocolado 
15.305/00 Centro de Estudos, Terapia e Tratamento Novo Tempo S/C Ltda - de no18808/2000, em nome da Secretaria Municipal de Finanças. . 
Prot. 15.637/00 VitotJose Fantinato Pansani- Prot. 15.837/00 Criar Objetos de 
Artes Ltda _. Prot. ·{5.869/00 Maren Video Comércio e Serviço Ltda _ Prot. No46249- aberturade Sindicância para apurar os fatos ·relatados no protocolado 

. . de n°22188/2000, em nome da Secretar!a Municipal de Assistência Social 
16.005/00 Fe,rnando Jose Jammal - Prot. 19.980/00 S Suzuki Campinas - Prot. 
15.098/00 Mar Millenium Bar e Mercearia Ltda ·- Prot. 16.015/00 Wilson N°46250- abertura de Sindicância para apurar os fatos relat~dos no protocolado 
Rocher - Prot. 19.310/00 Vanderlei Messias Baldini Silveini ..: Prot. 22.415/00 de n°24455/2000,em nome da Secretaria Municipal de ·Educação. · 
Saneei! Saneamento e Hidraulica Ltda- Prot. 22.793/00 ACIC- Prot."22.675/00 
Inóvatis. Comércio e Representações Ltda - Prot. 22.752/00. D,racena Auto N°46251 - abert~ra de Sindicância para apurar os fat~s relatados no protocolado 
Center de Campi1ias Ltda .- Prot. 22.833/00 Jose Carlos de Oliyeira - Prot. de i1°23141/2000, em nome da Secretaria Municipal de Saúde. 
23.062/00 LJS Moveis p/ Escritorio Ltda- Prot. 23.538/00 Antonio Caetano dos / 

· N°46254 - revogar a partir ·de O 1/.04/2000 a portaria n°45.978/2000, que 
Santos Drogaria - Prot. 23.864/00 Maria ·de Fatimà dos Santos Melari ·- ProL autorizou a servidora V era Lúcia Salemo- matrícula 54657,-a efetuar 12 (doze) 
24.279/00 Jesus Jaime Padovan - Prot. 24.625/00 João Carlos B Gêrin - Prot. · · · . horas semanais. . 
24.668/0Ú Luiz E Barreto Martins- Prcit. 25.413/00 Mareio Francisco Ligero-
PrQt. 25.503/00 Smei .Conscetta··- Prot. 27.633/00 Augusto Pauna - Prot. 
28.232/00 Marcos da Silva Pereira- Prot. 28;666/00 RosemariFiori;:mci 

CANCELE-SE O ALVARÁ DE USO· No 00260/98 

Prot. 58.940/96 Alexandre Bertibi Bortolotti. 
ENG0 .JOSE EVERALDO E. PRADO 

Diretor Dept0 dé Uso .e Ocúpaçào do Solo 

CONVOCAÇÃO -CONCURSO PÍJBLICO 

. REFERENTE A_O EDITAL 003/97 

A Secretaria Municipal De Recursos Hurnanos. da Prefeitura· Municipal de 
Campinas, convoca os candidatos abaixo relacionados, por .ordem de 
classificação, a comparecer ho dia 12/05/2000, às 09:00, na Coord. de RH do 
·Hospital Mário Gatti, situado à A v. Faria. Lima n° 150 para reünião de 
preenchimento de vagas. Os candidatos deverão comparecer munidos dê 
documento de identidade. . 
O não comparecimento implicará naperda dos d.ireitos legais decorrentes do 
Concurso Público. · · 

CARGO: CIRURGIA GERAL- MÁRIO GATTÍ 

CLASSIF 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
li 
12 
13 
14 

NOME 
ANTÔNIO CARLO·s GONÇALVES FERRO 
CLEBER SOARES JÚNIOR 
GUSl_"AVO PEREI~A FRAGA 
ANTONIO ROBERTO F TEIXEIRA. 
GUST A VOSEVA PEREIRA 
ANTÔNIO F NASTRI NOGI)EIRA 
VANDYCK NEVES DA SILVEIRA 
MARCOS BECKER ROCHA 
JOSÉ; BENEDITOBORTOTO .. · . 
ANDRÉ CANESSO PIERRO 
RICARDO BOLZAM DO NASCIMENTO 
LILIAN··FRAIANELLA 

Campinas, 03 de maio de 2000 . 

SERGIO PAQUELET JANSEN FERREIRA· 

. Secretário de Recursos. Humanos 

. . 

· CÔNVOCAÇÂO- CONCURSO PÍJBLICO 

REFERENTE AO EDITAL 001/98 

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura. Municipal de 
Campinas, convoca o candidato abaixo relacionado; por ordem de classificação, 
a co~parecer no dia 08/05/2000, às 9:00, no 7° andar do Paço Municipal- Av. 
Anch1eta 200, para a realização de reunião de. preenchimento de vaga.. · 
O candidato deverá comparecer munido de documento de identidade. 
O nãô comparecimento implicará na petda dos direitos legais decorrentes do 
Concurso Público. . . · · . . · · 

CARGO: ·EDUCADOR SOCIAL JR · 
CLASSJF .·NOME . . . . . . . .· 

27° ISA HAMILRIA MAGALHAES BARREIRA · 

Campinas, 03 ~de maio de 2000 . 
. . . .· ' . - . 

SERGIO PAQUEL~T J~NSEN FERREIRA':' ··: 

·sedreÍ.ário Mimicipal de Recursos Humanós 

N°46255.- I) _revogar o it~ni abaixo relacionado da portaria n°44993/99, 
referente aos represelltante ·da Pref(;:itura· Municipal de Campinas .na Coniissão 

· Municipal de Empregos. · 

Titular: Jorge Roberto Schneider -
. Suplente: Lili~ Maria CamargoAbdo · 

2) nomear as sras abaixo relacionadas ·-como representante da Prefeitura 
Municipal de Campinas junto a Comissão Municipal de Empregos. 

. ~ 

Titular: Marcia Ripari Chi\}·chio de Miranda· 
. Suplente:. Fátima Isabel da Silva Barbosa . 

. N°46256 ·_ I) revoar o item _da portaria n°41.990/98, referente a sra. Nazi ida 
Mendes·dos Santos- matrícula 65.912 . 

2}nomear o sr. Julio Césat Mariani - màtrícula I 0097, para integrar a comissão. 
de Sindicância e Inquérito. · · 

.\ 

N°46257 - designar no p~ríodo de 1;3/04/2000 até no máximo J I I 12/2000, os 
servidores abaixo relacionàdos para, com as vantagens da lei e sem prejuízo das . 
vantagens de ·seu cargo, e em caráter de substituição resppnd~r pelas atribuições 
do cargo de Vice Diretor Educacional . Substituto 

COORDENADORIA DE ENSIN.O FUNDAMENTAL E SUPLETIVO " 
REGIÃO NORTE 

1- Hermínia Maria Va11cini Bemárdi- màtrícula 62.227, junto a EMEF Dulce 
Bento Nascime-nto. · · 

.REGIÃO SUL 
.\ 

2- Joaquim Custódio. Pereira matrícula 62.664, junto a EMEF Júlio de 
Mesquita Filho. 

N~46258 - designar nci pàíodo de 08/03/2000 até no Jl)áximo 31/12/2000, os 
servidores abaixo relacionados para, com as vantagens da lei e sem prejuízo das 
vantagens de seu cargo, e em·caráter de substituição responder pelas atribuições 
do cargo de Supervisor Educacional Substituto . . 

1- Maria Ondina Teixeira da Silva- matrícula 91.561 ,junt~a Coordenadoria ~e 
Legislação e .. Administração Escolar- (CLAE). , : · 

2- Orides Perez Caste!etti - inatrícura · 85.125, junto. a Coordenaqoria de 
Legislação e Administração Escolar- (CLAE) .. 

As despesas com a resolução acima, correrão por conta de dotação orçamentária · 
próprias, revogadas as disposiçõés em contrário. · 

N°46259 -: r~vogar a partir de 16/04/2000 a portaria- n°45.777/2000 item OI, 
referent~~ servidora Rossa~a Bernardi Sinico de Godoy -.matrícula 90.142. 

N°46260- design~r'nO período de. ·24/04/2000 até no máximo 31/12/2000, a 
servidora Rossana Bernarqi Sinico de Godoy - matrícula 90.142 para, com as 
vantagens da lei e sem prejuízo das vantagens de seu cargo, e em caráter de 
substituição responder pelas ·atribu.ições do cargo . de Diretor Educacional 

. Sl,lbstituto,juntoao CEMEI Maria Antonina Mendonça de Barros. 

N°46261 - . autorizar, a- alteraÇão de j~mada da .servÍdora Raquel' Rangel 
Sampaio - matrícula 7.7694, de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta ") horas 
semanais para 36 (trinta e seis) horas semanais, nos termos da Lei Municipal 
n°9888/9_8. . .. 

Esta Portaria vige
1 

a partir da dàta da -pubÜ~ação .. 
.' . . 

N~46262 - abertura: de Sindicância -para . apurar os . fatos rel.atados no. 
protocolado de n°6860 1/99, em nome da Sub-Prefeitura d~ Barão Geraldo. · 

; .. 
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. N°46263- abertura de Sindicância p~ra apurar os fato~ relatados no protoc~Jado 
. de n°24722/2000. . ? · · · 

/ 
No46264 - revogar o item da portaria n°43.992/99, referente aos representantes· 
do Sesc- Serviço Social do Comércio, junto ao Conselho Municipal do Idoso. 

Titular- Enio Bruno Quicoli 
Suplente- Lília Ladislau. 

nomear, os s~nhores abaixo relacionados como; representantes do Sesc- Serviço 
...._ S_Qcial do Comércio para con1porem o Conselho Municipal d9 Idoso; · 

-· . ,• ·. / 

'· Titulár- Lília Ladislau 
·Suplente- Ernesto Marquez Filho. 

N°46265- designar até 3,1/12/2000, o sr. Geral'do Maia, para sem prejuízo ·dos 
vencimentos prestar serviços junto a Câmara Municipal de Campinas. • -
Esta Portaria vige a partir da data _da publicação. 

No46266- conceder a partir de 1_1104/2000, a exoneração solicitada pela servidora 
Erci Antonieta Roque Marin~1eiro Petertitl- matrícula 65.049, do cargo ·de Agente 
de Higiene Hospitalar- padrão 08, no Hospital Municipal Dr. Mário Gatti: ·. 

N°46267 .:. conceder partir de I 1/04/2000, a exoneração solicitada pela 
servidora Solange Mária de L. Mendes- matrícula28.627, do cargo de Monitor 
Infanto-Juvenil I- padrão 08, na Secretaria Mu'nicipal de Educação, 

N°46268 - conceder a partir de I 0/04/2000, a exoneração solicitada pela sérvidora 
Patrícia Alessandra Rampazzo - matrícula 58.509, do cargo de A tendente ·de 
Consultório Dentário- padrão 04 da Secretaria Municipal da Saúde. . / 

N°46269 - nomear os senhores abaixo relacionaçlos para comporem a Comissão 
Organizadora da Sematía do Meio Ambiente n0 Município de Campinas. 

Comissão Organizadora 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambierite 

· Luiz Fernando Martins dos Santos ( Coord~nador). · 
Maria Eugenia Mobrice ··" · 
Maítha Mattosinho 

Secretaria Municipal de. Educação 
Sandra Regina-Sellin Trevelin 
R'enata. Pires Barbósa 
Túesinha do Canno Giacomin 

Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turisl'nó 
Graziela BonavitaMendes 
Luciane Naletto M. Garrido 

·José Domingos Óigli· 
Flm;io Abraão -
Hélcio de Abreu 
Celso Palma 

' ' 

SANASK . 
Clara Natal Coelho 

. Sirlei Maria do Nascimento 

FtindaçâoJosé Pedro de Oliveira 
Denise Soares Polydoro . 

COMDEMA 
Hélio Shimizu 
Kátia Rossi Gotardi . 

MEMBROS COLABORADORES 

Walter Caira- Departamento de Comunicação , 

\ 

Paulo de Tarso Lima,- Secretaria Municipal de Cooperação Nos Assuntos de 
Segurança Pública · 

)anete Aparecida Giorgetti Valente- Prójeto Casa Amarela 
Maria Lúc.ia Cunha Torres - Projeto Casa Amarela 
Maria Judith Bertazolli- Sub-Prefeitura de Sousas 
Sandra Geraldi- Sub-Prefeitura Joaquim Egidio 
Leila Yunes- Cetesb _ 

. Lafáiete· Lopes Silva- D~partamento Limpeza Urbana · 
Ricardo Alves Cocolisce Coordenadoria êle Vigilância Sanitária 
Mário Alvarenga- Emdec . 
João Batista LimY -. Emdec· 
Edson Roberto Navarette- Departâmento de- Meio Ambiente 
Odir Antonio Rigoletto -·Departamento de Meio Ambiente 
Delza Mara Pivato de Paula - Departamento de Meio Ambiente 

No46270- autorizar,.a alteraç~o de jornada da servidora Mària de Fatima Fonseca -
matrícula 80.980 , de 06 (seis) horas diáriaS e 30 (trinta ) horas semanais para 36 
.(trinta e seis) horas semanais, nostennos da Lei Municipal n°9888/98. . ~ ' ' 

Esta Portaria vige a partir da data da publicação. 
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N°46275- re-ratificar a portaria n°46137/00, para declarar que o nome correto é . 
Messias Marques Rodrigues. . · · .. . · · 

N°46281 -- I) revogar o item da portaria n°45.771/2000, que nomeou o sr.,... 
·Guilherme Gottarellü, como representante da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos e da Cidadania, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança.e dó 
Adoles·cente. · 

2) nomear o sr. Júlio Césàr Màriani :. matríé~la ·I 00.970, representante da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania, como membro. 
suplente no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente . 

N°46282 - prorrogar até 3 1!12/2000, o comissionamento da · sra. Maria 
Antonieta Nogueira de Sá, servidora da COHAB/ Campinas, junto a esta 
Prefeitura Municipal. · 

I ' 

N°46283 - revogar a partir de 29/02/2000, a portaria n°451 I 7/99, referente ao~· 
comissionamento do servidor Carlos Rogério Monteiro Peria - matrícula 654 I 2, 
junto· ao Sindicato dos Trabalhadores do Serviço , Público Municipal de 
Campinas - FET AM /CUT. . . . 

. . 

N°46253 - nom(;!ar o servidor Carlos de Que·iroz Guimarães - matrícula 28974, 
para exercer em comissão o 'cargo de AssessOr Técnico Departamental Nível 
VIII, )10 Departamento de Receitas Imobiliárias da Secretaria Municipal de 
Finan·ças. · · · 

Esta Portaria vige a· partir da data da publicação. 

,PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 

N°462S2- re~ratiticar.aportaria n°44830/99 item 3, nomeando o sr. Elzo Pinto
matrícula 48024, para exercer em comissão o cargo de Assessor Técnico 

, Depa~amental Nível VII, na Coordenadoria Setor!al Financeira . do 
Departamento de Administração Final)eira da Secretaria Municipal de Finanças. 

Esta Portaria vige a partir da data da publicação. 

RESOLlJÇÃ,O No 115/2.000 

Considerando o disposto rio artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal ri. 0 9.503, ·de 
23 de setembro de I 997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerando que.o órgão executivo de trânsito neste múnicípio é a Secretaí-ia 
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso· VII da Lei Mu.nicipal 
n.0 7.721,de 15dedezembrode 1993; 
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com 
o dispos.to nos artigos 281 e 282.-e seus parágrafqs, tO.dos do Código de Trânsito 
Brasileiro, que dispõem sobre-a imposição de penalidade~ aos infratores de suas 
nonnas, 
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições 

DETERMINA 

A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas 
nos AIT's lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 e processados em 
27/04/2000 a 27/0.4/2000 abaixo relacionados. · / · 
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão 
publicadas nesta Resolução para, cóm base no parágrafo 7° dO artigo 257 do 
Código de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dia·s, o 

·condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsa9ilizados pela 
infração, e ainda, ficam notificados do início. do. prazo para apresentação de 
eventual recu~:so, confonne dispõe o parágrafo 4° do artigo.282. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. . 

ENG. HENRIQUE CARLOS HORTA FILHO 

. Secretário Municipal de Transportes· 

SISTEMA DE CONTROLE DE ÃUTOS DE INFRAÇÃO DE 
·CAMPINAS --

\ 
AIIPS PROCESSADOS NO PER IODO H/04/21XIOA 27/04/21Xl0 
ENQUADRAMENTO 51X.50-DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USÀR O CINTO DE SEGURANCA 
PROCESSADAS EM-27/II-I/21XHI 
BGI494X B I-IIX027-53 
BQGI7'JII · BI-117106-X3 
BQR '!244 B 1-117366-13 
CDU370C. Bl-117252~13 
CIM445(, B I-1170X4-X3 

'CNQBXO Bl-115109-23 
COZ41(•5 Bl-111267~13 
CWG7002 B I-1170XX-IJ 
HRJXIJII BI-116735~JJ 

. BOR340J 
BQG4144 
BWS(,XX7 
CHN20'!2 
CJDXOJ5 
CNQC.OC.5' 
CPU19X3 
CXTX754 
HVP7221 

BI-11(.!75-IJ 
BI-IIX1Xl4-4J 
B I-II(•X:Í2-93 
B 1-11(,(.42-63 
BI-115IOX-IJ 
BI-115107~JJ 
BI-IWJ41-5J 
BI~I7J7J~J.1 
Bl-lló<J2(,.4J 

BPHW54 
BQIW911 
CAG6563 
CHN20'!2 

-CJYXXI5 
. CNQ'J5'!2 
CQHJ070 
CYZ(,%5. 

ENQU-ADRAMENTO 519.30-TRANSP CRI ANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR. 
PROCESSADAS EM 27/04/21Xl0 . . . 
CJY5WJ4 B I-IIM.92-IJ 

ENQUADRAMENTO 53X.OO·ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 
PROCESSADAS EM 27/ll4/21Nl0 , 1 

• • . . 

DBJól40 BI-1171J'J-X3. ' 

ENQUADRAMENT0.545.21-~ESTACIONAR NO Pi\SSEIO/CALCADA · 
PROCESSADAS EM 27/04/21XIO · . 

. BOY7275 . Bl-117254-23 ' .·BQKX351l. BI-117J26-X3 
CJDW74 Bl-114157-73 . COZ2147. Bl-11222iJ-13 
KIG(,ú71 .BI-117253-IJ 

BXI043 I 
CPU%93 

. . . 
ENQUADRAMENTO 546.1Hl-ESTACIONAR .DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAlDA VEICULOS 
PROCESSADAS EM 27/11-1/21Nl() 

B I-1112(,X~JJ 
B 1-11664(,~13 
Bl-116751-53 
B 1-II(,(,X4-43 
B I-115C.50-43 
B l-li i374-IJ 
B l-li X026-43 . 
B l-li (,(,X5-53 

B 1-116(,52-53 
B l-li XII52-X3 

) 



/ 
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CJI2'15f• BI-HK227-73 

ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO 
PROCESSADAS EM 27/114/21KIO -
AENKOKf• BI-II404K-K3 BHI5K72 Bl-116225-73 BZD065K. 
GKT2553 Bl-114047-73 

ENQUADRAMENTO 554.10-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO- Rf•B 
PROCESSADAS EM 27/114/21KIO . . . 
BFLf•2'J4 
BHI4210 
BL T07'JO 
BOQ'JKIS 
BQHK410 
BUW3'J3f• 

.BWS544'J 
BZJI555 

·cDum44 
CEYI043 
CKQ'JI66 
CPU 14'JI 
CPU7f,34 
CV05141 
CWG7543 
CXTlSif• 
DBJ3151 
LYV70IO' 

B 1-IIWúS-13 
B 1-IISX'JS-73 
B l-I 171X4-'J3 
B l-I lf,X65-'J3 
BI-115XI0-03 

· B I-11716K-<•3 
B 1-117463-23 
Bl-'1151f•7-53 
B 1-11663'1-33 
B I-IIW6.1-03 
B I-11707(,.0J 
B l-I Í6XM.~I3 
B l-I I XIM15-53 
B l-li 66X6.(,3 
BI-115X23-13 
B 1-1 lr.x63-73 
B l-11424f•·X3 
B i -1171f,'J-73 

BFR504X 
BINI404 
BMU IX'J3 
BQGIX'JO 
BQR6X52 

.BVNI7'J5 
BXL71X5 
CAQ64I'J 
CEL0267 
CGV032'J 
COZXI52 
CPU44W 
CTPI2XK 

. CWGI'Jl~ 
CXDOXX7. 
CYZH51 
DBJ41'J'J 

B I-II(,(,'J3-23 
B 1-llfd 72-'13 
BI-11745X-K3 
BI-II6X72-53 
BI-115X22~13 
Bl-llf>736-13 
B I-110572-X3 
BI-116X6X-13 
B l-I 15X20-'J3 · 
B l-llf,06X-43 
Bl-117077-13 
B l-116f>'J5.,43 
B I-IIW64~13 . 
Bl-llfd71-X3 
BI-IIXIMIX-K3 
B I-1170X2-<•3 
B 1-1166%-53 

BGOOIIK 
Bl05f.42 

· BNY2216 
BQH07K7 
BTP'JO'J'J 

. BVN212'J 
BZJOI7'J 
CAQ726X 
cEvr.5in 
CHQX'J'JI 
CPSX257 
CPU67'JI 
CTP5f•67 
CWGJJIKI 
CXDXI'J7 
DBJ0547. 
DBJ5242 

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAUHORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZÀCAO- Rf•A 
PROCESSADAS EM 27/04/21KIO . 
BFIX40X BI-115X'J4-<>3 
BNT5X05 B l-117f>7X-X3 
BVAXX53 Bl-'llf•237-X3 
CCW20 li B I-11623X-'J3 
CIE6'H3 ·BI-11-7144-23 
CPu5ool· Bl-11.5<j25-43 
ÇXTl'JIX BI-IIX051-73 

BFL7'J02 
BOB5345 
BZPII% 
CEV7X5f)· 
CKX'JX'JO 
CWGO'J55 
JYLI25X 

B I-11707X-2J 
Bl-llf•752-63 
Bl-114247-iJ3 

"- BI-115X16-5J 
B 1-116224-<•3 
B 1-116242-23 
BI-11564X-23 

BMKX(,7(, 
BI'ZIXW 
CCG5556 
CHNI263 
CPU04J6 
cwq2r.w 

ENQUADRAMENTO 55C..XO-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC 
. PROCESSADAS EM 27/04/21MIO . . 
CWG70f.4 B 1-114046-<,J 

ENQUADRAMENTO 5r.J.OO-PARAR NA AREA CRUZAMENTO PREJUD CIRC VEICULOSIPEDESTRES 
PROCESSADAS EM 27/114/21KIO ' 

-DBJXX42 BI-1172J7-7J 

ENQUADRAMENTO 5C.7.JO-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO 
PROCESSADAS EM 27/04/21MIO 
BII77J(, c 1-207454-51 BMU7103 C 1-207170-'J I BPCX612 
BQHJ7X2 ·. c 1-20773(·-11 BSQ4XI6 Cl-207(,75-<d BSQ7fd2 
BTAXOI'J c 1-io?(, 70-11 ' BTG7X72 c 1-207J'J4~11 ·BTG7%5 
BVQW..t CI-207411-C.I CAQ007X Cl-207412-71 ·cBZif.ld 
CDUIKI4'J Cl-20747.1-21 CEV5542 CI-2074W~II CEVX51X 
CEV'JXXO CI-207700-'JI CEY50X7 Cl-2ii7H7-'JI · CGH6722 
CGM'JIX2 C I-2071X3'111 CJD7517 C 1-20776X~I I CKX~57X 
CKX5f,'J5 Cl-lOUH-<d COZ2f>4f• c 1-207737-21 CPUOJ51 
CPU252'J C l-2077fd -~I CPU52(,(, .CI-2071'15-11 CPUf.l•3~ 
CQH2f,70 CI-207120-JI CQH517'J Cl-207676-71 CTPI)(,I6· 
CTP2527 C 1-2077Xf,.71 CTP533~ CI-207~1~-'JI CVY4425 
CWGOH7 Cl-2074úl-11 CXDX57~ C 1-207772-~ I . CXT220X 
CYZIKII~ Cl-2074~'1~11 CYZ.H'JS Cl-207740-51 

ENQUADRAMENTO 573.XO-TRANSITAR EM-SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO 
PROCESSADAS EM 27/II~/21KIO 
BHif,~5'J Bl-115537-13 ·BIFO'J70 . BI-1157XI-33 CEV0753 
CEY70II B 1-117727-23 CPSOI20 B 1-llf•'JSX-33 CPU7f,IO 
CXTI21J Bl-11772f•-13. 

ENQUADRAMENTO 5'1'1.10-EXECUTAR RETORNO EM LOCAL PROIBIDO PELA SINALIZACÀO 
PROCESSADAS EM 27/0~/21KIO -. 
BVN'J~07 BI-115'JX'J-23 cxDr.72o Bl-115(.42-73 

ENQUADRAMENTOW4.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO 
PROCESSADAS EM 27/II~/21KIO .. 
CHNf.4W B 1-llú~24-X3· CJYúJ5'J BI-IIX02'J-71 COZ51X7 
CWG'J023. B 1-llú425-'J3 

ENQUADRAMENTO W5.o 1-A V ANCAR O SINALVERMELHO DO SEM AFORO- FOTO 
PROCESSADAS EM 27/04/21KIO 
BFL57-~I Cl-207124-71 BFNJ5X4 Cl-207427~11 BFQ1653 
BHII%2 ... Cl-2o7~r.7-71 Bfii716'J ·. Cl-207475-41 BIEOX54 
BKC'J540 CI-21Í7f•71-21 BMUH'J7 c 1-207306~11 BNYXIIO 
BOEX52X CI-20741X-21 · BPC7XI6 C 1-20746J-J I BPC7XX7 
BPU lf•25 CI-207754-XI · BQH0217. ·ci-207~X6-II: BQHJ467 
BQH7J55 Cl-207:171~11 · BQR~X09 C 1-207~64-~ I BQZS57J 
BSQ2622 · CI-207721-XI BSQXXIO C I-2076X5-51 .. . BTA712f• 
BTA7504 C 1-20744(>-X I BTAX205 CI-207~JJ-<•I · BTAXX6'J 
BTÁ'J504 CI-207JI4-XI BTA%27 · CI-207JX4-II BTCJ462 
BTG4ÚJ Cl-207767~11 BTG;J 13 Cl-2074:10-31 BUI5700 
BUIM,5X ·CI-207741-<>1 BUI'J4JO Cl-2074f•5-51 BUWI45f• · 
BU\Vf,'JXI c 1-20740(,:11 BUW7X51 C 1-2111~52-J I : BUW%'XI 
BUY55117 C 1-2077X5.(d · BVN041111 C 1-2077X3-I I 'B'iNI'J32 
BVNJ25X CI-207(,77-XI BVN'JX63. Cl-207~15~11 · BWCI074 

. BWS7241' 'C 1-2117757~1 I . BWS7257 Cl-2ii7J72-0I BXI011411 
BXI37JX Cl-2117~72-11 BXL11422 c 1-207764-71 BZE727'J 
BZJII555 Cl-21177or.-41· BZJf,'JX4 / Cl-207724~11 BZJXIII 
BZJ'J5XX c 1-20775:1-71 BZJ%'!2 c 1-2077~2-71 BZVf,211 
CAQXSJO CI-20747X-71 CBZ~7J3 CI-207J'J'J-51 CCN6f,43 
CCWo704 C 1-2117J'JII-71 . CCWJI72 Cl-207421-51 CCW'JIIXI 
CC\V'JX42 c 1-207J 10-41 CDU20X2 CI-207402-XI CDUf.l>l'J. 
CEV24X4 Cl-20731'1-21 CEV~xr,'J CI-2117:147-XI · CEVC.7'JI 
CEV7JXú c I-207'r.x~-41 CEY~503 c 1-2073ú2-1 r . . CEYX713' 
CEYXXX(, C 1-211746X-X I CEZ2750 Cl-207~51-21 CHT525X 
CJDI410 Cl-2117477-<d CJD5541 CI-2117425-'JI CJYOJ57 
CJY2770 Cl-2117f,X7-71 CJY2XX5 c 1-20172(·-21 CJY3755 
CJY(,~IHI CI-20713X-OI CJYXIJ6lJ CI-207326-'JI CKD4045 
CKX21(,(, c 1-211715'!-21 CKXJ2ú3 c 1-207JJ5-71 CKXf,J04 
CKX'JI77 c 1-207442-41 CLRIMI25 C 1-207713~1 I CMF'J'J'J'J 
CNQII5'J C I-2117(,X2-21 . CNQJ11211 c 1-207)411-11 CNQ~I'JJ 
CNQ700I C l-2077ú5-K I CNQ71120 CI'2077I'J-<•I COZXJIKI 
CPUf.4J4 CI-207J'JI-KI CPU7471 C 1-207:1511~1 I CPZX'JX7 
CQH5ú51 C I-207JJ0-21 CTPII223 'CI-20772X-41 CTPII705 · 
CTP072'J C 1-2117.13~-<• I CTPII'J~I CI-207J3'J~II CTP21XII 
CTP'J72(, C 1-2117727::1 I CWG3~31 C 1-207 43f•·'J I CWG443ú 
CWGf•4I'J C 1-21177:14~1 I CWG'J205 CI-2074XII-'JI · CXDIXX4 
CXD2655 CI-207J'J2-'JI CXD4'J4ú Cl:207751-51 CXD'JI05 
CXT033J c 1-2077114-21 CXTIX5X C 1-2073X(>-31 CXT20(,5 . 
CXT2ú'J4 Cl-207ú'JII-OI CXT7'JIO ·C 1-2Ú7J32-41 CXTX72'J 
CXT'Jll)(, C 1-2117474-J I CXYI'JI3 · C 1-207745~1 I CYZI4711 
CYZHJ'J c·I-20744.1-JI CYZ3úi'J C 1-20745'1~1 I CYZ44(,(, 
CYZ5oox CI-20731X-II CYZú7'J2 Cl-211771~-11 CYZXJI'J 
CYZX7'JX CI-207.HX-'JI DBJIXI'J C I-2077X2-31 DBJ22f,(, 
DBJBXI C 1-2014 7'1-X I DBJ3505 Cl-2117:121-41 ·DBJ57JI 
DBlf•77'J c I-2074J 1-41 DBJ7727 CI-2117Jú7-<•l · DBJ7'JXI 
DBJ'J7'J2 CI-2074X4-21 DBYJI% CI-207711-'JI DBYJHO 
GNVI5f•4 c 1-207:155-51 JEV~~ú'J C I-207J2X~II JLF71XX 
LAUHJ6 c 1-207:127~11 LBK7'J5'J Cl-207723~11 

. ENQUADRAMENTO W5.02-Á VANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO 
PROCESSADAS EM 27/04/21KIO 
B.GCIIII51 BI-115'JXX-13 BMXX211 Bi-115'141-'JJ BNY1114~ 
BQGIIIf,(, . BI-II(,XJ0-7J • BSPú5XO Bl-1177:12-73 BTA7f,'JI 
BUI5Jú7 B I-115'JX7~1J . BUI'J50'J · Bl-1165f,J-43 CEVJ511'J 
CFH44(,1J BI-J7XúJJ-23 CJDI3'J5 ·BI-114(.4(>-1.1 CKX1177(, 
CNF%07 B l-I 15'!42~13 CNQOX57 B I-IIX2J 1~13 CNQ3X7'J 

-CNQÜI7 BI-J'J'JI15-23 CNQ676X BI-IÍ5'J'J0-33 COZI'J42 
CPUIIXOJ B l-I W.42-X3 CQH2~~x. B 1-llf,XC.'J-23 · CXD7J'JO 
CYZ'J332 B 1-1162~6-<•3 DBY0:!112 B l-,i07(,1J'J.(,3 GQM4f.l•2 

ENQUADRAMENTO f•23.XO-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/VIA COLETORA E LOCAL ATE 511'Y.. 
PROCESSADAS EM 27/114/21KIII · : , 
ACHr.523 - C I-2111(,(,(,.X I BFLI421. C 1-21174'!1~1 I BGKX1131 
BGP571)(, Cl-2117544-71 BHII(•27 c 1-2117223-51 BHIIr,•i'J 
BHIXM2 c 1-207555-71 BHI'J527 CI-2075X6-51 BHJXJ52 
BIF4130 c 1-207510-<>1· BIF432'J Cl-207511-71 BIFIJ25'J 
BIH3XOO CI-2075J3-71 BIPú525 Cl-2il7632-71 BIY7X51 
BL\VOHO CI-2074XX-<•I BMAI6K7 Cl-20i26(,.~J · BMB2230 
BMGr,3r.i c 1-207213-<>1 . BMT2'JOO c 1-2074'!2~11 BMUIKI57 
BMU4X'J5 C I :207207~1 I BMUf;222 CI-207Wú-31 BNKf>7K7 
BNTI2XX C 1-2072X~~~~ BNU42J2 c 1-207212-51 .BNY IJIKI 
BNY32'!11 c 1-20750ú-21 BNY4ú50 CI-201W2-0I BNY%45 
BPCo~~4 C 1-20720ú~l I BPC2222 c 1-2075%:41 BPC41ú7 
BPCf,277 c 1-20720'J-21 BPCKfd7 C 1-207205-'J I BPLOJ57 
BPW555'J C 1-20755'!~1 I BPZ7471 CI-2117534-XI B9B210X. 

' 

B l-I lf,KM-K3 
BI-115XI3-23 
BI-1171X2-73 
BI-116X70-33 · 
Bl-llf•741-<•3 
BI-115XH-23 
Bl-llfd?0-73 
Bl-117457-73 
BI-117370-X3 
B 1-116 173-Ú3 
Bl-117470-'13 
BI-115X25-33 
BI-IIUW-03 
B 1-114245-73 
Bl-117465-43 
Bl-11745(,.(,3 
BI-IIXIKII-13 

B 1-116422-63 
B l-11757f>-53 
BI-1170X0-13 
Bl-llf•241-13 
Bl-llf>421:5J 
B 1-1174117-13 

c 1-207725-11 
.CI-207413-XI. 
C I-2077C.3-r. I 
Cl,207455-<• I 
CI-2(173'JJ~II 
c 1-207443-51 
C 1-207400.(, I 
C 1-2ÍI7~0~~~~ 
Cl-207~~5-71 
CI-207115-'J I 
c 1-2076 7'J~II 
c 1-207~07-21 

BI-117137-<•J ./ 
BI-11713X-7J -

BI-IOI'JJ4-5J 

C 1-207(,XX-X I 
CI-207744-'JI 
c 1-207750-41 
Cl-207:111-51 
CI-207~6'1-'JI 

Cl-20733:1-51. 
c 1-207354-41 
CI-20767J-~I 
Cl-2074X5-JI 
C 1-207J5J-J I 

·C I-20774'J-J I 
.C 1-2076X6.(, I 
Cl-207:163-21 
Cl-2117701~11 
C 1-207J6'J-X I 
CI-207712-0I 
Cl-211741 'J-J I 
Cl-20745ú-71 
CI-207JC.5-~I 
C 1-207710-X I 

:c 1-207:152-21 
c 1-211770'1-71 
Cl-2117466-61 
Cl-207(>74-51 
c 1-21114211-41 
CI-207672-JI 
C 1-20771 ú-J I 
CI-211771X-51 
C l-207ú'JX-71 
CI-2111J~I-21 
CI-211770J-II 
CI-211745X-'JI 

·CI-207J5'J-'JI 
Cl-2117:177-51 
CI-207470-0I 

-CI,2117JOX-21 
CI-207~X3-II 
C 1-21177:12-X I 
C 1-207úX'J-'J I 
c 1-207364-31-

T 1-2074:15-X I 
c 1-2117774.(>1 
Cl-21171f•f•-'ll 
CI-207457-XI 
-CI-211774X-21 
CI-207424-XI 
CI-2074XI-OI 

B l-li X22'J-'JJ 
Bl-114f.40.(,J 
B l-114f,J~-OJ 
BI-115'JX5-'JJ 
B l-li X22X-XJ 
B l-I i 7f,53-5J 
Bl-1.14úH~I3 
B 1-415'!4-!:13 

CI-2117551-JI 
Cl-207 52'1-3 I 
·ci,211751'J-41 
CI-2071%-01 · 
c 1-207(,{,5-71 
C 1-2072X3~1 I 
CI-207547~11 
c 1.-207302-71 
c 1-207ú52-51 
C I-207W7-41 
C 1-2117224-<• I 

:cl-207231-21 
.. CI-207502-'JI 

Campinas, quinta-feira; 04 de maio de 2000 

BQG52JX' CI-20757'1-'JI BQGX'J22 C 1-2072XX-I I BQH3575 
BQH5241r Cl-207~'11-'JI BQR222'J CI-2072XI-XI BRCXX'J'J 
BSPJf,54 Cl-207274-11 . BSS71J I c 1-207554.(>1 BTA'J'JJX 
BTGII51 Cl-207543-<>1 BTG5ú'JO CI-2075~'J-II BTG622'J 
BTHr.x7o Cl'207f,JX-21 BTP33X5 CI-2117512-XI BUAOI~7 

BUFI37'J Cl-211721'1-11 BUG7úX'J C 1-207(,(,X~II BU10034 
BUII31'J Cl-20757~-41 BUI275~ · CI-2117633-XI BUI477f• 
BUW2320 CI-207(,{,7-'JI BI:J\VJIMI4 Cl-207ú5'J-II BUW32'JO 
Buwr.x56 Cl-2072úl~ll BUWXIII'J C 1-207r,J5-0 I BVNif•72 
BVNJII2 CI-21175.15-'JI BVN4144 C I-211724'J-'J I BVN'JI05 
BWG'JJ75 c 1-207(,4.1-71 BWS570I C 1-2117(,5(,.') I swsr.742 
BYN7541 C 1-2117(,20.(, I BZE2141 C 1-211725'1-X I · BZE2141 
BZHI)(,20 C I-207JO 1-<>1 . BZUI31 Cl-2117250~11 BZJ5'Jif• 
BZJW42 c f-2075511-21 BZW745'J c 1-2117525~11 CAQ27'JI 

. CAQ~J2~ Cl-2072311-11 · CAVI(,(,5 Cl-21175úl-21 CAXX50J 
CBZI92~ ' C 1-207204-X I CBZ17.ú7 CI-2075XI~ll cccr.ow 
CCW0047 CI-21175H-51 CCW54'J5 C lc207ú I X-41 CC\V(,J'JX 
CCWX<J74 C 1-207(,5X~II CDB77111 Cl-2117ú47~11 CDUIKI7X 
CDU0220 c 1-2075ú~-51 CDU024'J c 1-21171 'J0-51 CDUJXOJ 
CDU5'J5'J c 1-211750.1~11 CDU<J02J '\ ·CI-2075'J4-21. C'DW~X42. 

CEVIIII2 C 1-2072Xf>-21 CEVHú4 c 1-211750'1-51 CEV3(,2(, 
CEY07X3 ~ CI-20721X~II CEYX731 C 1-207524-'J I CFCOú57 
CGU IXI3 CI-207237-XI CHN5'J54 CI-2117(,44-XI CHNX554 
CHNX72X Cl-207f>I0-71 · CHN'JI4'J C 1-2072(•11-'J I CHN'JJJX 
CJDif>3X c 1-207(·2~~~~ CJDH77 c 1-207 504c!ll CJDú'JIX 
CJDX767 Cl-21175'!1~11 CJYiú55 C I-207HX-X I CJY2114 
CJY3X05 C 1-207ú50-J I CJYHXO Cl-2117!.57~11 CJYX'J7~ 
CKGXJ42 C 1-20727K-51 CK05K04 c 1-207225-71 CKX0522 
CKX22511• Cl-207514~11 CKX5073 C 1-2075XO-O I CKXf,(,f,l 
CKXHif• Cl-2117522-71 CKX'J50'J Cl-207fdf•·21 CL044J7 
CNU65X2 CI'207254-JI COZI(, IX C 1-21175(,2-J I · COZ111'J'J 
COZJ342 · Cl-2117242-21 cozr,Jir. Cl-21i71'J2-71 COZ7222 
COZXIXX CI-207f.4ú~ll COZX'JII.1 CI-2072'J2-XI CPQixr.x 
CPS503<J CI-207221-JI CPU309X C I-207f.l•2-~ I Cf'U4'JJO 
CPUú72'J -- Cl-211727'1-<•1 CPU7'J'J2 ' C l-20755ú-X I CPU'JXXX 
CQH2477 'Cl-207655-XI CRB(,(,H C 1-207(,{,4-ú I • CRU 155'J 
CTK0220 Cl-211755:1-51 CTPI24X Cl-207ú5J-<>I CTPJ714 
CTP373Ú c 1-2075(,J-41 CTPJ7f,7 Cl-2072f·2-0 I CTP5XO'J 
CTPú3X4 Cl-2117195'111 CTPX2X'J C 1-2072'JX-J I C\VGOIXO 
CWGOXú2 c 1-2076Jú~ll CWG40~J CI-2075J2-<>l CWG55XO 
CWGXJi,7 CI-2075X'J-XI 'CXDI7ú'J · C 1-207294-0 I CXD25X'J 
CXDJ2115 Cl-2072110-11 . CXD4úH. CI-2071'J'J-31 CXD477X 
CXD51150 CI-21172JX-'JI' CXDXX7'J Cl-2117241-11 CXTU~~ 
CXT57(Kl CI-21175XX-71 CXTú543 C I-207f.ld -J I CXT70XX 
CXD231 Cl-207541-41 CXTX255 CI-21175111-XI CXTX4'J5· 
CYZ051X Cl-2117210-31 CYZ2úJ I Cl-2117575-51 CYZX005 
CYZX7'JX Cl-2117~'14-11 ·CYZX'JI7 C 1-207271-'J I DBJ234J 
DBJ23ú'J CI-2117216-'JI DBJ(,7'J4 c 1-2117(·27-21 DBJ7420 
DÉ!J7ú75 C l-2117f,J7-II DBY3X4'J C l-207f•2X-31 DBY4525 
DBYf.l,<J4 CI-20756'J,(II · EOK4440 c 1-211'Ú>i 'J-51 GQT751X 
HQT2XOI .CI-207255-11 KCDXfdú C 1-2075X4-J I 

ENQUADRAMENTO ú2H>O-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/ VIA COLETORA E LOCAL+ 50'X, 
PROCESSADAS EM 27/04/21KIO ' . . 
DBJO'J4'J Cl-211752ú~ll 

ENQUADRAMENTO (,5(,_411-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAG.EM COMPART.DE CARGA 
PROCESSADAS EM 27/04/21Kl0 
BPJXÍ30 BI-115572-JJ BTG2f>IO Bl-114úJ7-3J BTG'J275 
CTPW(,(, B 1-110711'1-23 

ENQUADRAMENTO úX5.XO-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE 
PROCESSADAS EM 27/0-I/21MIO 
BXIOI)(,o . Bl-117~(,7.(,3 .CQ!-12577 Bl-115'123-23 CQH55XJ 

ENQUADRAMENTO 70.1.111-COND MOTOCICLETA. MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR CAPACETE 

Cl-207201-51 
C 1-20753'!-21 
Cl-2075'!2~11 

CI-207S5X-Ill 
C 1-207277-~ I 
C l-207f,4X-II 
c 1-2il727f·-31 
c 1-2117275-21 
C 1-207ú34-'J I 
CI-2117507-JI 
C 1-20725X-71 
C l-2ii72•J7-21 
C 1-21172711-X I 
C 1-20752X-21 
Cl-2117217~11 
Cl :207fd 2-'J I 
CI-20751ú-11 
CI-2075X3-21 
C 1-2074X'J-71 
CI-207IX7-21 
Cl-21175211-51 
c 1-207244-41 
Cl-2075f•X-'JI 
CI-21171XX-JI · 
CI-20719~-'JI 
c 1-207(,{,J-51 
Cl-21172')1-71 
Cl-2117(>1 I-XI 
C(-21171'!1-XI 
CI-2117WI-'JI 
CI-2117WJ-OI 
c 1-207(,(,().21 
Cl-2117.1110-51 
C 1-207ú2.1-'J I 
C I-2072'J'J-41 
c 1-207234-51 
C I-2072XÍ-'J I 
C I-20757X-X I 
C 1~207f>22-X I 
C 1-2117570-0 I 
C 1-207(,42-<• I 
CI-2117215-XI 
Cl-2117fd.1-0I 
c 1-2072(,•J-71 
Cl-2117214-71 
C 1-2117229-0 I 
C 1-2117202-<• I 
C I-21174'J'J.(, I 
C 1-2072H-31 
c 1-201!·2'!-41 

Bl-1 UX22-23. 

B l-I I6X04-33 

PROCESSADAS EM 27/04/21KIO .. ' 
. BMX72X2 Bl-llf,XOú-5J CTNIB'J BI-11132'J-OJ, CTNf•H7 Bl-llf,223-53. 

ENQUADRAMENTO 704.XI-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR CIPASS SEM USAR CAPACETE 
PROCESSADAS EM 27/0~/21KIO . . . 
BFR523~ . BI-I04X50-ú3 BVIOXúX BI-IIX226.(,J. 

ENQUADRAMENTO 7Jf,:C,2-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 
PROCESSADAS EM 27/04/21KIO . . 
BQGJ22X. B I-II(,(,'JO~I3 BQG7X 13 
BUW4007 BI-J7(,55'J-73 CCG555ú 
CDU2W'J Bl-117.175-23 CEV5115 
CHN2470 Bl-1 15X40-73 CHN4f.S6 
CJY'J737 BI-11557J--13 CNQ5fN• 
CPU90'JI Bl-11747.1-13 CTPII'J51 
CXTI'JII BI-J21'J'J7-5J CXTI'JII 
DBY412i BI-115X42-'J3 ·KDN4J72 

BI-115XJX-5J 
BI-IIJX24-43 

'BI-IIf•ú47-0J 
B l-li ~11511-113 
BI-115W7-5J 
B I-1172J'J-'JJ 

. BI-117~(,X-7J 
BI-1173JI-2J 

BTG0251 
CC\Vfd49 
CEVú574 
cmnr.3 
CPUW70 
CXD7<J07 
DIJJ'J47J 

ENG. HENRIQUE CARLOS HORTA FILHO-, 

Secretário Municipal de Transportes 

. RESOLUÇÃO No 116/2.000 
. . 

B l-I 17429-IJ 
B l-I 15X37-43 
B 1-11 xno-m 
Bl-ll~rilx-43 
B I--115XJ(,.JJ 
B I-1172JX-XJ 
13 I-115XJ'J.(,3 

- \ 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n. 0 9.503, de 
23 de setembro de-1997, que instituiu ó Código de Trânsito Brasileiro; 
Considerango que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria 
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei MunicipaL 
n. 0 7.72l,'de· 15 cie dezembro de 1993; · 
Considerando tlnaln-iente o disposto no artigo 256 e seguintes, cmúbinado com 
o disposto nos artigos 281 e 282 ·e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas 
normas, . 
O Secretário Municipal de Transportes no uso de' suas atribuições 

DETERMINA 

A aplicação da pena_ prevista tia legislação vigente para as infrações indicadas 
nos AIT's lavrados a partir de 2Q de janeiro de 1998 e processados em 
27/04/2000 a. 27/04/2000 ·abaixo relacionados. · 
Ficam· também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão 
publicadas nesta Resolução para,· com base no parágrafo 7° do artigo 257 do 
Código de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) dias, o 
condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela 
infração, e ainda, ficam notificados do início do ·prazo para apresentação de 
eventual recurso, confonne dispõe o parágrafo 4° do artigo 282. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ENG. HENRIQlJE CARLOS HORTA FILHO .... 
Secretário Municipal de Transportes 

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS_ DE INFRAÇÃO DE 
OUTROS MUNICÍ.PIOS . 

. . ' . 
AIIPS PROCESSADOS NO PER IODO 27/0-I/21KIO A 27/04/21KIO . 
ENQUADR_AMENTO 5r.7.JO-PÂRAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO' 
PROCESSADAS EM 27/04/21MIO . 
BNM73ú~ Cl-2117~115~11 BQV65ú5. Cl-2117.1%-21 
BUX•JOif• Cl-207úXO-OI BXF022X CI-207J7ú--ll 
CEUXH Cl-2117417-11 CH03XIX Cl-2117770-21 
CJIIW>5.. CI-207r.XI-II CJZ'JHO CI-207403-'JI. 
CRL2Ü I ·c 1-2117311~-'J I CWNJOJX C 1-207311'!-31 
CXI57'JX · CI-21177J'J-41 CXX235X CI-2117305-0I 
LJQ%X3. CI-2073'JX-41 

BTKOJJ I 
BZWXXI7 
CHW4'JX(, 
CLH'JIIMI 
CWV9555 
FRUIKIOI 

C 1-21\7471 ~~I 
c 1-2074J 7~11 
Cl-21177ú'J-II 
C I '207~0'1-~ I 
Cl-21174111-51 
C 1-2117733-'J I 
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Campinas, quinta-feira, 04 de maio de 2000 

ENQUADRAMEN:J'O W5.11 1-AVANCAR O SINAL VERMELHO DQSEMAFORO- FOTO 
PROCESSADAS EM 27/ll-l/21XIIl . 
ADS2-l511 
-BFU>-175 
Blfc,.J02 
BI02112J 
BMT-111-l 
BOZIICW'J 
BRK-1-IX-l 
BST2r.5r, 
BTH<JI2n 
BWU0-111. 
CAY-111-ll 
CBLJIXI'J 
CDWW'JO 
CER7-tr.7 

. CGBJ 101 
. C'GZII-l5X 
· CIL'J511J 

CJC'51'J7 
CKKX112'J 
CLL:725J 
CMII5-l1XI 
CRCXJI'J 
CRSJiJoo 
CT07JJ2 
CXE5'J03 
CZL2'J-lll 

. KFIX.JIX 

CI-2117755-'JI 
c 1-2077.-17-11 
CI-2117312-C.I 
CI-21177XO-II . 
C 1-21177112-0 I 

• C I '21173'!7-3 I 
C 1-21173117-11 
c 1-211772'!-51 
C 1-2117752.(, I 
C 1-211775X-11 
Cl-207317~11 
C I-21Í73H,.JI 
C 1-2077X7-X I . 
C 1-211775r.'o I 
CI-207J7-l-2f 

. C 1-207735'11 I 
Cl-207-l.JX-01 
C'I-207.J3'JC li 

· C'I-Íii777'J-OI 
C 1-207(, 7X-'J I. 

' Cl-207-1111-71 
Cl-207ú'J2-11 
C 1-2077X-l-51 
c l-2n777r •• x 1 
C 1-21Í73W-O I· . 
CI-2117C.'J-l-JI 
Cl-211731(>-01. 

AEU112-IX 
BHJ(d'JX 
81172XI 
BKMX'JO'J 

· BNQ5-llll . 
BPFXr,J-1 . 
BRP75X-l 
BTFIJr.r, 
. BUG2-l5X 
BXA3r,xJ 
CBA5X-l5 
CBW2511X 
CEN.JX2J. 
CEU1117X 

. CGR'J-l'JO 
CHC5715 · 
CIT5121 
CKD1123X · __ 
CKTC.-l-12 
CLM5'JXI 
COA'JX2'J 
CREXI7-l . 
CSXXXX-l 
CTP22J'J 
CXN.JIXO 
FRA2-lll 

C 1-2077-13-X I 
Cl-2117-ll(>-01 . 
CI-207C.%-51 
C 1-211735(,.(>1 
c 1-207-IJ-l-71 
c 1-207(,'!7.(>1 
CI-20737X.(d 
C'l-207775-71' 
C 1-2073 I J-71 . 
C'l-207717--11 
C'I-2073X2-0I 
·ci-207C.'J5--ll 
c 1-2il7357-71 
C 1-2073XO-X I 

<CI-ÍÔ7-l(>2-21 . 
c 1-2073-l(>-71 
C 1-207-l2X-II 
C'I-2Ú7-l2J-71 
Cl-207-122.(>1 . 
c 1-2077)0.(>1 
C 1-2117(•'!1-0 I 
CI-2ÍI7-IX2-0I ' 
C 1-2073X'J.(, I 
C I-20770X.(, i' 

' c 1-207715-21 
CI-207JX5-21 

AGRr•3'JX 
BHK'J5'1J 
BIM2X5'J . 
BKP-11'!1· 
BNV70J5 

.BQV5XJ5 
BSQI-l5X 
BTFI-1'!5 
BWQIH'J. 
CAG-l'JW 
CBK2015 
CBY527-l 
CER3250 
CEVIOI-l 
CGU-l-122 
CIUi'JIO' 
CIWX'J'J5 · 
CKE'JD2 

. CLI02JI 
CMFXJ(,7 
CQM'J'JII 
CRU52X . 
CTM730J 
CWXX531 
CZE.JJ<Jt . 
JEOIXXO 

ENQUADRAMENTO r,2J.XO-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/VIA COLETORA E LOCAL ATÊ 50'X, 
PROCESSADAS EM 27/II.J/21XIO -. . . ' . . . . 
ÀAC55Xf> Cl-207573•31 : BARIJW Cl-2072.13--11 BFK-1'!~5 
BGL711l'J Cl-2075(,(,.71 BGPI5112 C'l-207252-11 . BGQIXI3J ~ 
BHI-IXI(, · Cl-2117572-21 . Bi-117217 C'l-207521.(>1 BIA21m . 
BIDX2-l'J C'I-2117211X-11. · BIEI2'1J Cl-207-1'!7--11 8103-15(, . 
BIP-1777 Cl-2117222--11 . BJA-17113 . . . Cl-ill75X2-11 · BJGi-t7r. . ; 
BKFO'J7'J . Cl-2117-t<J)-21 ·BLF5557 · Cl-2075r.7.XI · . BMÃr.7í.7 
BMUOC.XI Cl-2117211--11 · BMU2f>% C'l-2117273-01 BMV311XI 
BNSIJIXI Cl-21175-111-31 BNS3C.7o.· C'l-207505-11 BNS5177 
BON1171-l C 1-207552--11 BOZ-l-l-11> C 1-211722f•-X I BPY 10211 
BQH'J'J7'J Cl-2117(>30-51 BQP'J'J'J5 Cl-21i75X5--ll BRZr,XIX 

-BTGII2'J Cl-2117-l'JO-XI BTG555-l CI-20753C.-OI ·BUC2X'JÍI 
BUMOJ I<J. Cl-2(17(,3 1:.>1 BUR220-l Cl-2075011-71 BUU253-l 
BUW'J.J(,5 CI-20720J-71 'BUYC.2'JO. C'I-21175J7-0I · CAEJI55 
CAI57'17 Cl-207527-11. CAT-12-IJ CI-211752J-XI Í CBJ70-l7 
.CBP21J-l. c'I-2117(>-IIH I . CBZ 177X C 1-2072C.3-11 CBZ2xr,r, 
CCE7J77 CI-211722X-OI· ccn,xr.r. CI-20757C..(d CCY'J-1112 
CDWC.3 70 Cl-2072(>5-3 I CEN2f,JX CI-2075ú5.(d . ·cEQXJX7 
CIE3<>-ll Cl-2117517-21 .· CJO-IX'IJ CI-207(>25-0I ·.CJ051J(, 

.CKD3212 CI-207W5-21. CKDJ7J<J· CI-2072-Jr,-id ·. CKG2X')(I 
CKGXI-1-l CI-207(,Ú'J.(d CKT51XIJ. Cl-2117530--11 · CKTW5X 
.CKYJC..JX CI-207W.J,II · CLAXOX<J . Cl-211725(,~51· - CMLOI2r, 
CMLI7115 Cl :2o1r>1 5-11 .CNBri,.JX ·· 'CI-20723ú-71 CNDJ(,J6 
COA%53· CI-2072X<J-51 CPS.JX55 Cl-2072-17-71 CQG2C.51 
CQY6 12X C 1-2072C.-l-21 CRB5-t5r, Cl-2072~5~11 CRB55-l<J -
CRL-152X . CI-2075<JX.(,I. · . CSAX522. Cl;2072%-11 CSD5X'J'J 
CSXr.57r, ·CI-20726X-61 . CTHO.Ji5 -C'I-2075'!7-51 CT060X(, 
CVJXIX6 CI-2075W-II . CVKixr,.J· CI-20751X;JI CWUX172 

·CXG5r,2o Cl-2117577-71 CYVKW5 CI-207227-'JI '" CZJ5-l'J-l 
'DBIK333 C'l-207257.(>1 EDI1212 C'I-20750X--ll GLN-l.JJ7 
LABIII7(, Cl-20753 1-5,1 

ENQUADRAMENT062-t.w:TRÀNS VELOC SUP M'f..XPERM Pl VIA COLETORA E LOCAL+50'X,' 
PROCESSADAS EM ·27/0-l/21XIO ·,< . . 
BYF732'J. CI-2071X<J--ll . - CJA07-IX CI-2071X5~11 .. 

E~G. fiENRIQlJE CARLOS HORTA f:ILHO · 

Sec(etáriõ Municipal dé Transportes / 
' ' ' 

. . 

EXTRATO DEDISTRATO 

Termo (le'Distrato: 1.459/00 . 
Distratante: V AT Engenharia e Comércio Ltda . 
Distnüado: Companhia de Habitação Popular de Campinas 

\ 

c 1-207773-51 
CI-2073C.C.-51 
C 1-21173X7--ll 
Cl-207351-11 
Cl-21173-12-3 I 
Cl-207375-31 
(" 1-20732'!-11 
C I-20777X~II 
Cl-2117-l.J0-21 
C I-207J(,X-71 
C 1-2077115'J I 
CI-207J25:xl 

.. c 1-2073-l-l-51 
c 1-207(;<JJ-21 
C 1-20ir.<J<J-X I 
C 1-2117-12(,~1 I 
CI-2077J 1-71 
CI-2117771-JI 
c 1-20732J.(d 
C 1-2117777-<J I 
C 1-207JX ·1-<J I 
C I-2117J5X-X I 
C 1-207JJ(,.X I 
Cl-207-150•11 
c 1-207-12'!-21 
.C'I•207-l32-51 

CI-207557-<JI 
(' 1-2117(,(,')~11 
C 1-207-l%-3 I 
C 1-2075-15-X I 
Cl-2111-t<JX-51 ' 

. CI-21175-16-<JI 
CI-21172X5-II 
c 1-207(,26-11 

. C 1-21172'1J-<J I 
C l-2117r,J<J-J I 

. ·CI-21172X7-J I 
C 1-20751 J-'J I 
c 1-2072-10~11 ' ' 
c 1-2075'!'!-71 

'· c 1-207(>5-l. 71 
. C I-21172J2-J I 

c 1-2075'!3-11 
Cl-20723'!~1 I 
Cl '2071 <JX-21 
Cl-207571-11 

. CI,207Wil-XI 
Cl-207(,17-31 
C 1-2075-IX~I I 
Cl-207272~11 
c 1-207(>-l<J-21 

· . Cl-2117621-71 
C 1-207(>-15-'J I 

'CI-207C.51--ll · 
CI-2071X(,,II 

Objeto:. Distrato de contrato de serviços técnicos .e de liçença de utilização de 
· projétos arquitetôriicos. · . · · · 
Data da Assinatura: 19/04/2000. 

. Protocolado:· 2.452/99 

.. _Campina5, 2s d~ abril de 200Ó · . 
,· 

LlJIZ .CARLOS BRQSSI 

'Diretor Administrativo e Financ~iro 

REFERIDA ·DESPESA ESTÁ SENDO REALIZADA DE 
. ACORDO COM O ITEM IV DO ARTIGO 24 DA LEI 

FEDERAL No 8.666/93 . 

PROTOCOLO No 927/00 
NÓTA DE EMPENHO No 1566/00 . ... . 
FIRMA: MARK PHARMADISTR. PRODS: FARM. HOSP.: LTDA., para o· 
item h0 OI no valor de R$ 452-,50 (Quatrocentos~ cinquenta e dois reais e · 
cinquenta centavos):~ 

'NOTA DE EMPENHO No 1565/00 
. ·FIRMA: CRISTALIAPRODS. QUIMICOS FARMÀCEUTICOS, pa~a o item 

n°04 no valor de R$ 120,00,(Centoe vinte·reais). · . . . 
. NOTA DE EM-PENHO NO, 1564/00 '. ' . . -

D'iário Oficial do MuniCípio :-·9 · 

COMISSÃO PERMANE.NTEDE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAJVlÊNTO DE HABILITAÇÃO 

PROTOCOLO.N.0 2555/99 :;-~ 
CONCORRÊNCIA N.0 020/99- Aquisição de 180.000m3 de oxigênio líquido 
medicinal, com fomecimento de dois tanques criogênicos para annazenamento. 
A Ç~missão .Pem1anente 'de Licitações, após a apr,eciação dos docUtpentos 
apresentados na licitação epigratàda, DECIDE: · . 
1)J:>.E~CLASSIFICAR a proposta da empresa que iridica-pelo_motivo que 
mei1ctona:. 

·- WHI,TE MARTINS.Gases lnds. S;A.,.por desatender aos subitens).3.1 e 7.3.2 
do edital. · · · · · 
2) HABI LÍTAR para a fáse posterior. do certame as empresas: 
- AIR LIQUIDE Br(lsil Ltda.;, . 
- I. R G: Indústria Brasileira de Gases Ltdá.; 

. E'm não hav.endo recurso, a abertura dos· envCiopes propostas ·se dará às 09: OOhs 
qo d.ia 12/05/2.000. Qs autos estão com vista franqueada aos interessados na 
Area de LicitaÇões do Hospital Municipal. Dr. Mário Gatti, localizado i1a Av. 
Prefeito. Faria Lima; n.0 340 -Parque ltáli.a ..,... Campinas-SP, nos horários das 
08:00 às 12:00.horas e das 13:_00 às 17:00 horas .. · : .. 

·. Campinas, 02 de Maio de 2.000 .· 

'ooNATO TAMBASCIA ·FILHO 

Diretor Administrativo do H,M.M.G. · 

CONCURSO 'PÚBLICO 

CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

- • 1 '· • 

A JMA - Informática de Mllnicípios·Associados- fai sabe~· que no dia 07 de 
maio. de 2000 serão realizadas as Provas do COncurso Público, nà cidade de 

. Campinas: Os candidatos deverão se apresentar impreterivelniente às 8h30m, 
sendo que às provas terão início às 9h00; com. duraÇão de 3.(três) horas. Os 
càndidatosdeverão estar munidos _de comprovante de inscrição, d.ocumento de 

.. identificação original previsto no Edital do Concursô, .caneta esferográfica de 
. tinta preta, lápis preto n.0 2 e borracha macia. · __... · 

DA TA E LOCAL DÁS PROVAS 

No dia 07~05jooo- DOMINGO 

ESCOLA: E. E. Carlos Gomes . 
END: Av. Anchieta, no 80- Largo das Andorinhas· 
CARGOS: Técnico·de Informática e Técnico de. Informação 

(04. 05 e 06/05) 

Campinas, 03 de maio d~ 2090 . 

.RENATO SILVEIRA- BELLÓ STl!CCHI 

Diretor Presidente da IMA 

REABERTURA DE PRAZO 

.,· 

'/ 

\ 

·-Tomada . de Preços n. 23/2000. Objeto: Contratação . de se..Viços 
,topográficos.· Eh1. decorrência de alterações nó edital,' estamo~ reabrindo o 
prazo da Toinada·de Preços em epígrafe, conformeart .. 21, § 4°, daLéi Fedet:al 

. 8.666/93 .. Abertura: Dia 24.05)000 às 9h 15m in: Entrega dos envelopes: até 
às 9h do dÍa· 24.05.2000; à A ve-!:lida da Saudade n. 500, Ponte Preta, Piso 2 -:- · 
As·a 4, Campinas- SP. Novo edital disponível das I Oh às l5h. As empresas que 
ainda não adquiriram o nová edital poderão fazê~Io mediante O pagamento de 
R$IO,OO(dezreais). · · · · · 

-REVOGAÇÃO 

-Tomada de Preços n. 17/2000. Objeto: A.quisÍção de materiais de limpeza. 
Comunicamos aos interessados a·revogação dos itens 04, 10 e ll do presente 
processo li citatório, de-acordo com artigo 49 "caput"

1 
da Lei 8:666/93; por não· 

-haver empresas· classi_ficad.as par.a tais itens. · ·. · 

. JOSÉ ROBERTO BlÀJOLI . 

.FIRMA:· OPEM REP.IMP. EXP. OIST. LTDA., para o item no 04 no vàlórde -· . 
R$ 340,00 (Trezentos equârenta reais). . · _ · · · 

. Presidente da Coini~são de Julgamento. 

NOTA ·DE EMPENHO No 1563/00 . 
FIRMA: VALFARMED QISTR.-MED: LTDA., para o it~m n°.03 no. .v(llor de 
R$ -1.120,00 (Um mil, cento e vinte reais}._ . · · · 

. c.ámpinas~ o3 de I'Vtáió de i.ooo . . 
- . . ; . -· ... ·.-.- . . 

DONA TO TAMBASCIA FILHO 

· Diretor Administrativo do H.M.M.G .. 
; . '·./· ·;-; . 1: . ··.·· 

\1: 

RESUMO DE CONTRATO 

-Cont~~Íojoo'o/3074-0070 ·_ Cbiúraiarite: 'sarias·a Carripirias, ~ Contratáda:~Nheel .. 
Química Ltda. -· Modali.ê_ia~e~ 'Cot~é. 0° 03/2000- Objeto: Cloreto Férrlco 
Valor: R$ 1.947.000,00 ·~ Vigêrrciâ:' de 12 rneses.' . 

<._ ~~·-:.:~.:-~·~·~ .. • .. , •• •• 

· Diréforiá Administrativa 

·-
_, 
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EDITAL DE PRORROGAÇ~O 

I . • 

A SETEC '·- Serviços Técnicos Gerais, através da Divisão de Recursos 
Humanos comunica atendendo ao disposto no artigo 3° da Lei Muniéipal nr 

. 6799 de 04.12·.1991, a prorrogação do Cqncurso Público no 001/98 ·cuja 
homologação .deu-se em 26:06.1998, por mais 02 (Dois) anos. 

Campinas,'-03 de Maio de 2.000 
CELSO LORENA DE,MELLO 

Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SETEC- SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS através da Divisão de Recursos 
Humanos, convoca os candidatos abaixo r~lacioriados, classificados no 
Concurso Público 01/2-.000, a comparecerem no dia 09.05.2000 às 08:30hs., à 
Praça Voluntários de 32, s/nr. Swift- Campinas/SP, para definição à respeito do . · 
preenchimento de vagas. 

CARGO:GlJARDA 

Cridinei Gabriel. 
Altair Alves Paixão 

Classificação 
)

0 lugar· 
2° lugar 

O não comparecimento na data e horário acima meticionados implicará em 
recusa da nomeação perderido os direitos decorrentes da classificação. 

Campinas,,03 de Maio d_e 2.000 
CELSO LORENA DE MELLO . 

/ Presidenie Setec 

·PORTARIA No 014 DE 02 DE MAIO DE 2000 
. . 

O Exmo. Sr. Presidente da SETEC - Serviços Técnicos Geràis, Í10 uso das 
atribuições de seu cargo, conferidas pelo disposto l10s incisos I e .I li do Artigo 
8° da Lei Municipal no _1.369 de 1·1 de fevereiro de 1974, · 

• '<"· RESOLVE: . 
. Artigo I o - Nomear a partir de 02.05.2000, a Sra. Edna Rodrigues da Silva, 
matrícula no 1341-0 I, para exercer em provimento efetivo o cargo de Servente,· 

Campinas, quinta,.feira, 04 de maio, de 2000 

CLÜBE RECREATIVO DOS FERROV,ÁRIOS DA 'FEPASA 

CGC: 44.630.242/ÓOOI-341 - EST.: ISENTO 
AVENIDA IPIRANGA, 437 CAMPINAS SÃO-PAULO 
O presidente da diretoria Executiva do Clube Recreativo dos Ferroviários da 
Fepasa, no uso de suas· prerrogativas estatutárias, convoca a Assembléia Geral 
Extraordinária, para o dia 17 de maio de 2000, às 18:30 horas, em sua sede 
social, à Av. Ipiranga -n" 437, nesta cidade, para cumprimento das seguintes 
ordens do dia . 
O I) Leitura, discussão, votação· e aprovação da ata da Asse_mbléia anterior; 
02) Leitura, discussão, votação c a aprovação da alteração do Estatuto Social; .. 
03) Assuntos gerais de interesse do clube. 
Não havendo número suficiente de sócios presentes em primeira convocação, a 
Assembléia será realizada 1/2 (meia) hora após, com· a presença de qualquer . 
número de sócios, nos tennos dos estatutos. · 

.Campinas, 28 de abril de 2000 

.JOSÉ ROBERTO PEDROSO 

Diretor-presidente 

PROJETO PELEI N° 160/2009 

"DISPÕE ·SOBRE O USO DE VIAS pÚBLICAS, ESPAÇO AÉREO- E DO 
SUBSOLO PARA IMPLANTAÇÃO E PÀSSAGEM. DE EQUIPAMENTOS 
URBANOS 'DESTINADOS A PRESTAÇÃO , DE . SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA POR ENTIDADES DE DIREITO PUBLICO E PRIVADO" 

. . 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de 
Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1°- O Município de Campinas poderá autorizar por permissão, a 
·título precáriO e oneroso, o uso das vias públicas, inclusive do espaço 
aéreo e do subsolo e de obras de arte de domínio municipaL para a 
implantação, instalação e passagem de equipamentos urbanos 
destinados à prestação de serviço de infra-estrutura por entidades de 
direito público ·ou privado, obedecidas as disposições desta Lei e 
demais atos nmmativps . 

Parágrafo único -.Pará fins desta Lei; consideram-se equipamentos 
urbanos todc:is as instalações de infra-estrutura urbana, tais como junto à Divisão de Manutenção da SETEC- Serviços Técnicos Gerais; · 

Artigo 2° - a nomeada terá O' prazo de 15 (quinze) dias para tomar posse do 
cargo sob pena de .. exoneração confom1e Lei Municipal n°7.358/92. 

/equipamentos de: abastecimento de água, serviços de esgotos,·· 
energia elétrica,' colefas de águas pluviais, re-de telefônica, gás 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-~E. . - . . 

! 

Campinas,_ ,02 de Maio de 20'o0 
CELSO LORENA DE MELLO 

Presiden~e 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO NÚCLEO 
RESIDENCIAL 7 DE SETEMBRO 

Edital de ConvocaÇiió 

Ficam os· moradores dó Bairro convocados para Assembléia Geral Ordinária a 
· serrealizada no dia 21 de maio de 2.000, das 9:00 às 12:00 horas à Rua Três, no 

146 -Núcleo Residencial 7 de setembro, nesta cidade, para deliberarem sobre a 
seguinte pauta do dia:, · · 
a) Eleição 
b) Assuntos gerais 

Camp\nas, 02.de maio de 2~000 

EÚDIO GUIMARÃES 

Presidente 

CONDOMÍNIO SOL NASCENTE I 

Assembléia C)eral Extraordinârià ~Convocação 
São convocados os senhores Condôminos a se reunirem em assembléià geral 
ordinária, no C.A:C. (Centro de Atendimento ao Condômino), neste 
Condomínio, às I O horas do dia 13 de· maio de· 2000 a tim de tratarem dá 
seguinte ordem do dia: · · 
a) Débito junto a ·Sanasa, muro, policiamento do condomínio, transporte 
coletivo e nome da avenida de· chegada do condomínio. 

. . I . 

Cámpinas, 03 de maio de 2000 

UJIS DQNIZETTI [)~SILVA 

Síndico 

çanalizado e outros de interesse público. · 

Art.· 2° - Os projetos de implantação, instalação e passagem· de 
equipamentos urbanos nas vias públicas, inClusive espaço aéreo e 
subsolo 'e nas obras de arte'de domínio municipal, dependerão de 
prévia aprovação da Secretaria de Obras Serviços Públicos . e 
Projetos, através do Departamento de-Projetos e Obrás de Viação
D.P.O.V., obedecidas . as disposições desta· Lei e normas 

. complementare,s ~serem expedidas pela referida Secretaria. 
\ 

§ 1° - Os documentos exigidos pará a instrução dos estudos técnicos 
elàborados pelas entidades e apreciados pelo Departamento de 
Projetos e-Obras de Viação -D.P.O.V., são osseguintes: 

I - 03 (três) vias de· planta de p·rojéto, com respectivo memorial 
descritivo, constando· as especificações técnicas correlatas; 

11 - A.R.T. ( AnotaÇão ·de Responsabilidade Técnica), devidamente 
recolhido e · · .. 

111 -:- lnsóição do respon~ávél técnicojunto ao Departamento de Uso 
e Ocupação do Solo- D~U.O.S. · .....__ 

§ 2° - Conforme a complexidade da obra, poderão ser solic;itados 
outros docUmentos pertinentes à espécie. 

§ 3° - Os. documentos elencados no parágrafo 1 o dE?verão tpmbém 
·fixar as especificações .técnicas concernentes à apresentação dos 
elementos · do cadastro dos equipamentos já implantados, 
transpostos ou colocados, dos serviços de levantqmento topográfico 
e cada·strc:iL bem como o estudo geotécnico do subsolo, contendo 
todos os elementos necessários à realização dos serviços. 

§ 4° :: A entidade ficará· responsável pelo aviso .e obtenção de 
informações cadastrais junto à SETRANSP, SEPLAMA e· demais 
secretarias e ·órgãos interessados na implantação do projeto, bem 
como a Telefônica, SANASA, C.P. F. L, e outràs, quando o projeto assim 
o requerer. : ., 

Art .. 3° - O requerimento de aprovação s~rá protocolado e a 

. '· 

,, 

., 



~·· . 

.. 
,. 

,,. 

f 
/'' 
• 

C~mpirias, quinta-'feira, 04 de maio de 2000 

Seóetaria de Obras · e Serviços Públicos e Proj~tos; através do 
departamento de Projetos e Ôbras e Viação D.P.O.V:, no. prazo de 
60 (sessenta), dias, contados da protocolização deverá analisar e 

. decidir sobre o pedido: . . .· . ' . . 

. Diário .OfiCial do Municipio - li 
. . 

urbanos para a prestação de serviços de. infra-estrutura urbana será-. 
representado por contrib_L)içãop~cuniária. · · · 

§ 1°- ô valor mensal da contribuiçao pecuniária' será ca.lculado com 
base na eXpressão estabelecida no artigo 9° desta Lei e constará do · 
Termo de Autorização e Permissão de Uso.~ .. 

' § 2° - Incumbe ao requerente a apresentação· dos_.docury~entos e 

§ l 0 
- Eventual exigência comunicada ao interéssàdo suspenderá ·a 

contagem do prazo fixado no "caput" çleste artigo, que será. 
reiniciada a partir da data do cumprimento da e~igência. 

§ 2° - Não haVendo manifestaÇão do D.epOrtamento de Projet~s e 
. ,Obras· de Viação --:. D.P.O.V: no prazo assinalado, o referido 
departamento deverá fornecer ao interessado,·. ·sempre que por este 
requerido, os esclar~cimentos a respeito do andamento do pedido. 

elementos para subsidiar· o seu enquadramento na classificação 
· - estabelecida no artigo 9°desta Lei. · 

··.-

. . I 
§ 4° - Do indeferimento . do pedido formulado cáberá recurso 
administrativo, ·dirigido à Secretaria. de Obras, Serviços Públicos· e 
Projetos, no prazo de 1~5 (quinze) diC:Ís, contando da publicação do 
despacho no Diório Oficial do Mut~icípio. · , 

Art. 4° ~ Comp~te â Secretario de Obras, ServiÇos Públicos e Projetos,: 
ouvida,.· a· Secretariá de. Assuntos Jurídicos e. da Cidadania e 
autorizado pelo Exmq. Sr. Prefeito.MúnicipaL ·a expedição do Termo· 
de Autorização e Permissão de· Usó das áreas para os fins previstos . 
nesta Lei.: ·· · · · · c: · 

' . 

§ 3° ~o Órgão responsável pela aprovação d~ pr~jeto poderá exigir. \ 
··quando necessário: a apresentàção de outros documentos, pará fin's 
do enquadramento de. que trata o artigo 9° desta Lei.· · 

· Art.· 9° -:O .valOr .·men~al da contribuição pecuniária pela utilizaÇão 
das.· vias públicas, espaço aéreo e subsolo e.- obras de 'arte do 
Municíp!() de Campinas, será calculado de acordo com a seguinte 
fórmula: · · · 

./. 

Vm::;: (a X b xT) X L X D X R 
/ 

Sendo: 

· Vm = Valor mensal 
. I : 

a := extensão da rede, em metrOs · 
' ·,. 

b = largura da.taixa· o.5o m 
§ 1° - O Termo de Autorização e Permissão de Uso .será emitido 
subseqüentemente à aprovação do ·projeto e ao . deposito da- . · T =·v olor do .ter~eno, conforme Mapa de ·valores. da Secretaria 
cciução, mediante recolhimentodos emolumentos çorrespondenfes. · Municipal de FinançasdOMunicípio de'Çampin~s · 

§ 2° - o valo'r da caução corresponderá a 03 (três) contribuições 
pecuniárias· mensais, cujo. valor . será calq;lodo com a fórmUla 

· estabeleçida no artigo 9°. desta Lei e tabelas anexas. · 

. . 

L ;:=; índice locação = l a 3% (*) 
. . . 

... 

. Art~ 5° ~ A ·execução das obras ou: serviÇos será fiscalizada pela· 
Secretaria 'de Obras; Serviços Públicos e projetos através do 
Departamento de Proje_tbs §Obras e Viáção- D~P.O.V., que emitiró a · 
Ordem de Serviço, .com as etapas de execução e normas . · (*) 
complementare~. · · 

. D = índice . de depreciação (área uso· cOmum)=:= 50% (área 
: equivalente de construção) 

R = Coeficiente Redutor'(**! 

§ 1° - Apresentação de A.R.T (· Anotação de Responsabilidade 
Técnica), pela' execução, devidamente 'r'ecolhida. · 

§ 2° - o órgÔo fiscalizador acompanhará a execuÇão de quaisquer 
obras ou serviços, notificando, de imediato,' a entidade para efetuar 
as correções que · entenda necessário, se for constatada a · 
inobservãncia do projeto aprovado. · 

. . 

L 
:_' 3,0% 

2,5% 

2,0% 

',1;5% 

AP.= Área de Planejam~nto 
UTB =Unidade Territorial Básica 

· AP/UTB .. 
21AP 
13, 16, 17, 18, 19, 24AP 
33 ~ 36 UTB'S._ 
lO, f4, 25, 30, e 31 AP 
37 E 38 UTB'S 
para as demais regiões 

·§ 3o -Concluída o obra.ou serviço, a entidade responsável fornecerá 
ao Departamento de Projetos e Obras de Viação- D.P.O.V., nos 60 
·(sessenta) dias subsequentes à data de conclusão, o cadastro dos 
equipamentos implantados e das' eventuais/ . "interferências (**l 
encontradas~ obedecidas as disposições do parágrafo 2° do artigo 2° . · 
desta Lei. · · : .· · . · - · / · Coe.ficiente Redutor - R 

. § 4° - A devolução dÓ caução fica condicionada ao atendimento. 0-5Km 1,0-0 
do disposto no parágrafo anterior. 5- 15 IÇm 0,90 

. . 15-30 Km 0,80 
30-50 Krri 0.70' 
5o -wo Km 

~ 

0.60 
) ' 

Art. 6° - -Havenoo desconformidade • entre o posicionamento 
aprovado e sua execução,· a entldqde responsável pela 'execução 
da obra _ou serviço ficará compelida ao se~ refazimento; suportando . · 
os custos decorrentes, além de responder pelas perdas e danos que 
tenha causado ou-venha a· causar ao Município, ou a terceiros, com 

Obs. - Tabek::ls baseadas na Lei Complementar no 004· de 17 de 
janeiro de 199.6 (Plano Diretor-do Município de Campinas) e Divisão 

. ·-Físico.:.. Territorial de Plan,ejamento do Município de Campinas.· a readaptaçõp impostá, .sem prejuíio das derriais sanções legais 
·cab~e~ · · 

Parágrafo único -·. Na hipótese do interessado estar. impedido de 
executar o projeto aprovado, por razões alheias à sua vontade, 
devera comunicar tal fato ao Departamento de Projetos, Obras é 

. Viação -.O.P.b.V., que procederá a análise do assunto, de forma a--
. • J 

atender o interesse publico. 

Art. 7°- ·Serão de resporisabilidade.exclusiva da entidade interessada· 
quaisquer danos ou prejuízos causados; Inclusive a terceiros, pela· 
execução . de .·obras ou serviços, mesmo que advindos de atos 
praticados involuntariamente. 

Art ... · a() - o Preçó Público pela utilização de uso çlas vias púqlicas, 
inclusiveespaçodéreo. e subsolo e das obras çje. arte no Município de 
·campinas, a ser pago pelas entidades de direito público e privado, 
para a implantação. instqlação e passagem · de equipamentos 

Art. 10.- O pagamento da contripuição será feito trimestralmente e 
· corresponderá à somatório de 03· (três) ~olores mensais, tendo como·· 
vencimento o 15° (décir;no quinto) dia do mês inicial de cada 
trimestre. · · · · · · 

§ 1 o - A. contagem do primeiro trim~stre,. para fins de pagámento da 
'contribuiÇão pecuniária, iniciar-se-á. após 90 (noventa) dias da data 
dá lavratura do ·Termo, de. Autorização· e. Permissão d~ · Uso 

· correspondente. · 
\ \ -

§ 2°. ~·o. pagamento da contribuição poderá ser feito em cotá única, 
·desde que obedecido o valor anual correspondente:_ ' 

Art. 11 - A des~bediência injustificada à's disposiçÕes constantes da 
presente· Lei. sujeitará · o infrator à aplicação das seguintes . 
penalidades; 
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I- Advertência; ~ 
11 -Multa diária; · . . 

. 111 -Suspensão da aproyação de novos projetos. 
' .---.._ . 

§ 1 o - A advertência será aplicada pela Secretaria de Obras, Serviços· · 
Públicos e Projetos, através do Departamento· de Projetos e Obras de 
Viação- D.P.O.V., em razão qa inobservância das disposições desta 
Lei. · 

. § 2° - A multa diária será aplicada pelo Departamento de Projetos, 
Obras e Viação- D.P.O.V., sempre que a entidade de direito público 
ou privado não atender à notificação do órgão fiscalizador quanto à 
inobservância do projeto na execução da obra ou serviço. 

§ 3° ~ A pena de suspensao da aprovação de: novos projetos será 
aplicada pelo órgão responsável pela aprovação do projeto, à 
entidade de· direito público ou . privado, . sempre que,. 
injustificadamente, persistir a infração referida no parágrafo 2° por um 

. período superior a 06 (seis) meses. 

Ca.;;pinas, quinta-fei~a;- 04 de maio de 2000 

Municipal, segundo a manifestação do ~ecretério Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Projetos, colhido, previamente, b parecer 
técnico do Departamento de Pfojetos, Obras e Viação- D.P.O.V . 

Art. 16 - Esta Lei entrará em ·vigor na dota de sua publicação, 
revogaçlas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
9.812; de 30/07/1998. · · 

Sala das Reuniões,-17de abril de 2000 · 

autoriO: Vereadores Antonio Rafful e Sérgio Benassi 
' '. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, 
AOS 2 DE MAIO DE 2000, DE ACORDO COM O PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 174, DA ·LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DEVENDO O PROCESSO PERMANECE.R EM. 
PAUTA POR 30 (TRINTA)- DIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS DE· 
INICIATIVA DOS SRS. VEREADORES OU DA POPULAÇÃO E PARECERDO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO ... 

· § 4° - Da aplicação. da pena prevista no parâgrafo 2° caberá defesa 
ao Departamento de Projetos, 0Qr0s e Viação, no prazo de 15 - Francisco De Angelis Filhó 
(quinze) dias. \ · Secretário Geral 

§ 5°- Dq aplicação da pena prevista no par9grafo 3° caberá defesa 
do Departamento de Projetos, Obras e Viação, no prazo de 15 
(quinze) dias. 

§ 6° - Do despacho que decidir sobre a defesa apresentada caberá 
recurso à Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos 
para aplicação da sanção. 

§ 7° - Caberó ainda ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após despacho 
da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Projetos, 
deliberar sobre a aplicação da sanção. , . 

Art. 12 - Serão considerados dispostos clandestinamente os 
equipamentos implantados em desconformidade 'com o 
-estabelecido nesta Lei. 

§ P - As entidades de direito público ou Qrivado estarão sujeitas à .
perda dos equipamentos· implantados clandestinamente, por 

. decisão do Secretário Mu,nicipal de Obra~. Serviços Públicos e 
Projetos, ouvidos, previamente, os órgãos técnicos da Pasta e 
assegurada a ampla defesa. 

§ 2~ - Em· caso de impossibilidade de retirada do equipamento· do 
local onde foi disposto .clandestinamente: contribuição pecuniária 
será cobr9da ém doblO, até a cessação da irregularidade. 

§ 3° - Para fins de cálculo em dobro será considerada a data da 
-publicação- da presente Lei ou da instalação do equipamento, se 
devidamente çomprovada essa data. 

Art. 13 - As entidcides de direito público ou privado deverão 
encaminhar ao Departamento de Projetos, Obras e. Viação -. 
D.P .. O.V., até lO (dez) de março _de cada exerCício, os~ eventuais 

' planos de expansão de suas instalações, para que se compatibilizem 
os respectivos interesses quando da apresentação dos projetos 

· específicos. · · 

--~~--~--------~--------------~----~------
PROJETO DE LEI N° 166/2000 

ACRESCENTA ARTIGO À LEI N° 9.580, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE . 
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ANTENAS TRANSMISSORAS. . DE 
RÁDIO, TELEVISÃO, TELEFONIA CELULAR, TELECOMUNICAÇÕES EM · 
GERAl E OUTRAS ANTENAS. TRANSMISSORAS DE RADIAÇÃO · 
ELETROMAGNÉTICA. NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito do MuniCípio de 
Campinas, sanciono e· promulgo q seguinte lei: 

Art. 1°- .Acrescenta artigo à Lei fl 0 9.580, que será o artigo 5°, com a 
seguinte redação, renumerando-s~ os demais: 

"Art. 5° - A instalação de antenas transmissoras de rádio, televisão, 
telefonia éelular, telecomunicqções em geral e outras antenas 
transmissoras de radiação eletromagnética só poderão ser instaladas 
em locais respeitando um raio de 200(duzentos) metros de escolas 
municipais, estaduais e particulares, . escolas infantis, (berçário e 
maternal)' faculdades, hospitais e creches li. ' ' 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão; revogadas 
·as disposições em contrário. - · ' 

Sala dás R~uniões, 24 de abril de 2000 

autoria: Vereador Antonio Rofful 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS,. 
A.OS 2 DE MAIO DE 2000, DE ACORDO COM O PARÁGRAFO ÚNIÇO 
Do-ARTIGO 42 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 174, DA .LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DEVENDO O -PROCESSO PERMANECER EM 
PAUTA POR 30 (TRINTA) DIAS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS DE· 
INICIATIVA DOS SRS. VEREADORES OU DA POPULAÇÃO E PARECER DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 

Art. 14 - As entidades de direito público ou privado, que ter:1ham 
equipamento de sua propriedade já implantados, em caráter 

_ permanente, ·nas. vias públicas e obras de arte especiais ·do 
Município; fornecerão ao Departamento de Projetos, Obras e Viação 

Fr_ancisco De Angelis Filho 
\ Secretário Geral 

· ·-Q.P.O.V., cópia dos elementos cadastrais disponíveis, a fim de serem 
complementados os registros existentes e orgaoizados em bancos--de 
dados, para posterior expedição de Termo de Autorizaçao e· 
Permissão de Uso. 

§ 1°- As entidades de direito público ou privado terão o prazo de 01 
(um) ano para cumprir o aisposto neste artigo, sen<::Jo 9 contribuição 
pecuniária devida desde a data de publicação desta Lei. 

§ 2° - Decorrido o prazo estipulado r~ o parágrafo 1°, sem que as 
entidades cumpram a determinação contida neste artigo, o valor . 
mensal da contribuição pecuniária será calculada em dobro.· 

§ 3° - Transcorridos 02 (dois) anos dq data da publicOção desta Lei, 
em havendo descumprimento do estabelecido neste artigo, a 
. entidade perderá o direito à _aprovação de outros projetos. · 

Art. 15 - Os casos especiais ~erão resolvidos pelo Exrro. Sr. Prefeito 

DECRETO-LEGISLATIVO N° 1303, DE 26 DE ABRIL DE 2000 . 

, - / 

CONCEDE O TITULO DE CIDADAO CAMPINEIRO AO TENENTE CORONEL 
PM JOSÉ CARLOS EVANGELISTA. . 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Tadeu Marcos/Ferreira; seu 
Presidente, promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

. . ' ·~ 

Art. 1 o- Fica concedido o Título de Cidadão Campineiro ao Tenenté 
Coronel PM José Carlos Evangelista: pelós relevantes serviços 
prestados a Campinas, na área da segurança pública .. 

Art. 2° - Ao homenageado será entregue um pergaminho contendo 
a íntegra deste Decreto-legislativo. 

Art. _3° - As despesas decorrentes do cumprimento d~ste · 
Decreto-Legislativo correrão por conta de verbas próprias da 
Secretaria da Câmara, consignadas no orçamento· vigente, 
suplementadas se necessário. \ / 



;· 

. 
r: .. 

. Campinas, quinta-feira, 04 de maio d~ 20-00 

Art. ~o - Este Decreto-Legisbtivo entrei em -vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e·m contrário, 

Campinas, 26 de abril de- 2000. 

Tadeu Marcos Ferreira 
Presidente. 

autoria: Vereador Francisco Sellin 
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Autoria: Vereador Antonio Rafful 
. . 

.PUBLICADO NA SECRETARIA -DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS, 
; AOS 26 DE ABRIL DE 2000. . ... 

Francisco de Ang.elis Filho 
Secretário Geral 

. _, 

DECRETO-LEGISLATIVO N° 1306 , . DE 26 DE ABRIL DE 2000. 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIP~L DE CAMPINAS,. Co'NCEDE MEDALHA CARLOS GOMES À MUSICISTA E COMPOSITORA 
· AOS 26 DE ABRIL DE 2000. ·"NEUSA VIEIRA SARTORI". : 

Francisco de Angelis Filho 
Secretário Ge'ral 

DECRETO-LEGISLATIVO N° 1304, DE 26 DE ABRIL DE 2000 
. ~ - . ~ -

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAMP1NEIRO .AO SR. GERALDO 
NUNES FILHO. 

A· Câmara Municipal aprovol) e eu, Tadeu -Marcos FerreirO, seu 
· Presidente, promulgo o segUinte Decret<2_-legislotivo: 

Art: 1 o - Fica concedido o Título de· Cidadão Campineiro ao Sr. 
Geraldo Nunes Filhó, pelos relevantes serviços prestados a Campinas. 

Art. 2°- 'Ao homenageado será entregue um pergaminho contendo 
a íntegra deste Decreto-Legislativo. . · -- · 

. . 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Tadeu Marcos Ferreira, seu 
Presidente, promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 

· Art. 1 o - Fica concedida a Medalha' Carlos Gomes à Musicista e 
Composito-ra "Neusa . Vieira Sartori", pelos relevantes serviços 
prestados na área cultural, elevando o nome de Campinas.· 

. . . 

· Art~ 2~ - Ao -homEmageado será entregue medalha, conforme 
especificações do inçiso I, do artigo 16° da Resolução no 717, de 16 

. de dezembro de 1999. · · 

Art. _:3,0 .• - .. As . despesas decorrentes do cumprimento deste . 
Decreto-Legislativo correrão por conta · de· verbas próprias da · 
Secretaria da Câmara . Municipal, consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário. . ·. 

Arf 4° - Este Decreto-Legislativo entra em. vigor na data de. sua 
publicação, revogaoas às disposições em contrário. 

Art. 3° - As despesas· d~êorrentes do. cumprimento deste Campi~as, 26de abril de 2000 
Decreto-Legislativo .correrão pGr conta de· verbas. próprias . da 
Secret~xia da Câmàra, consignadas no orçamento· vigente,· · -Tadeu Mé:ucos Ferreira 
suplementadas se necessário. · · Presidente· ,. 

. ' .· ' ~ ! . ' -

Art. 4° - Este Decreto-Legislativo entra ern vigor na data de sua 
pub)icação, revogadas as disposiÇões em--contrário. 

Campinas, 26 de abril d~ 2000. -

Tadeu Marcos Ferreira . 
Presidente 

autoria: Vereador Antonio Rafful 

' 
autoria: Vereador· Luiz Carlos Rossini 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
AOS 26 DE ABRIL DE 2000. 

Francisco de Angeiis Filho 
· Secret.ário Geral . 

,--,--"C. 

PUBLICADO, NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE· CAMPINAS; ·• . DECRETO--LEGISLATIVO N°l307, DE 26'DFABRIL DÉ 2000. 
AOS·26 DE ABRil DE 2000. 

Francisco de ·Angelis Filho · 
Secretário Geral · · 

DECRETO-LEGISlATIVO N° 1305,_26 DE ABRIL DE 2000; . 
. < 

CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA. AO MÉRITO À FUNDAÇÃO 
GERAÇÕES . 

A Câmara.·Municipal aprovou e. eu,_ Tadeu Marcos Ferreifci seu 
· Presidente, promulgo o seguinte D~creto-Legislativo:: ·. 

Art .1 o - Fica concedidÓÓ. DipÍoma de Ho~ra ·cio Méfito à FundaçÇto· 
· Gerações, peiQs ·relevantes serviço~ prestados à comUnidade de 

Campinas: · · ' 

Art .. 2° - -Â ·.·en'tidade. homanageada será entregue. um diploma 
contendo o resúmo ·deste De·creto-L~gislativo, erp ·_conformidade 
cqin o disposto no artigo 17 da Resolução' no 717, de 16 de dezembro 
de·1999 .. · · 

CONCEDE MEDALHA CARLOS GOMES Ào DIRETOR DE TEATRO WALTER 
RHIS DE JESUS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu; Tadéu Marcos Ferreira, seu· 
Presidente, promulgo o seguint~ Decreto-Legislativo:. 

. . . 

Art. 1 o - Fica concedida a Medalha Carlos Gomes ao Diretor de 
Teatro· Walter Rhis de· Jesus, pelos relevante~ serviços prestados no 
campo da divulgação der Teatro Amador, elevando o nome de 

· Campinas .. · · · · 

Art. 2° .:. · Ao homehage'tldo será entregue ~edalha, conforme 
especificações do iriciso L do artigo l6°da Resolução no 717, de 16· 
de de;z:embro de ·1999 :· · 

Art. 3° ~·· As . despesas ded:orrente~· . (;lo cumprimentá · deste 
· Decreto-Legislativo c_orrerão por . coritg ·de verbas próprias· da · 
· :secrefaria da ·câmara Municipal, c0nsignadas 1:10 · orçamento, 
_ suplementadOs -se .necessório. ·. · · · 

. . ..... . . 

Art ~. 4° - E·ste peê:reto~Legislativo entra em vigor na dota de sua 
. publicação, reyogodas os disposições em contrario. 

. . 

Art: · 3° As despesas: .decorrentes· do 
Decreto-Legislàtivo ._:correrão por conta .de 

·Secretariá. ,da· .. Câmara,. consignádas no· 

cumprimento deste Campina5:' 2~ de abril de 2000· 

suplemerítadás,se necessário. · -_- · . 

v~rbc:is próprias da . 
orçamento\ vigente, _. · Tadeu Marcos Ferreira 

Presidente · 
..... ~.. . : 

...... . : 

·< 

Ar( 4o ~ Este Decret6,.Legislativo entrei em 'vi~àr:· na datq de sua. 

publicQçã~,·,revogadas as disr?osições em contrário. . , · .. P-UBliCADO NA .'sECRETA-RIA;.~DA-CÂMARA MUNi~-IPAL· DE CAMPINAS 

·C;JUtorid: Vereadora ·Estervióna· · · 

campinas, 26 de. abril de 200~ · 
· .. '''": .... · .. '-.1• 

Tadeu Marcos Ferreiréf · 
Presidente 

; ·' -AOS:26 DE.ABRIC'DE 2000-. - ,_ .. · ·. . . . ... . . . 

. ,:. 

. ·' 

·; ' 
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